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Apresentação

A
presentamos à comunidade universitária os três vo-
lumes de “Estudos em Relações Internacionais”, re-
sultantes do I Encontro de Pesquisa em Relações In-

ternacionais - EPRI, realizado nos dias 20 e 21 de novembro 
de 2017, no campus avançado da Universidade Federal do 
Rio Grande – FURG em Santa Vitória do Palmar. O I EPRI foi 
promovido pelo Curso de Relações Internacionais da FURG 
e destinou-se à apresentação e publicação de contribuições 
científicas em torno de quatro grupos de trabalho: I - Políti-
ca e História das Relações Internacionais, II - Direito Inter-
nacional e Comparado, III - Economia e Comércio Interna-
cional e IV - Estudos de Fronteiras.

A partir da seleção dos trabalhos pelo Comitê Científico 
do I EPRI foi possível organizar os presentes volumes em 
torno de três propostas temáticas. O primeiro volume 
voltado ao tema da segurança internacional, com estudos 
dedicados aos conflitos armados, à violência e à justiça de 
transição nas relações internacionais. O segundo volume 
reúne pesquisas sobre integração regional, regionalismo 
e fronteiras, com particular atenção à América do Sul. Por 
sua vez, o terceiro volume encapsula contribuições sobre 
cooperação, soluções de controvérsias e direitos humanos. 

Este segundo volume é composto de seis artigos de 
pesquisadores/as de cinco instituições diferentes. O 
primeiro, intitulado “Acordo Mercosul-União Europeia: 
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Entre o Discurso e Realidade. Impactos e Perspectivas”, 
de Charles Pereira Pennaforte, Genaro da Silva Ribeiro e 
Nairana Karkow Bones, da Universidade Federal de Pelotas 
– UFPEL. O segundo, intitulado “Integração Regional na 
América do Sul: uma análise da ampliação da agenda do 
Mercosul e da Unasul no período do regionalismo aberto e do 
regionalismo pós-liberal”, de Gabriela Mesa Casa, Hannah 
Guedes de Souza, Henrique Neto Santos, da Universidade 
Federal da Integração Latino-Americana – UNILA. O 
terceiro artigo sob o título “Cidadania regional e as políticas 
migratórias do Mercosul”, de Maurício Luiz Borges Ramos 
Dias, da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA. O 
quarto artigo versa sobre “Relações Fronteiriças e pobreza: 
contradições da Proteção Social na fronteira Arco Sul”, de 
Catiane Borges Corrales, Patrick Masseron Nunes e Vini 
Rabassa da Silva, da Universidade Católica de Pelotas – 
UCPEL. O quinto artigo intitula-se “Diversidade Cultural 
na Fronteira Brasil-Uruguai: um estudo sobre migração 
árabe para os municípios gêmeos Chuí-Chuy”, de Emilia 
da Silva Piñeiro e Márcia Esteves de Calazans, também 
da Universidade Católica de Pelotas – UCPEL. E a última 
contribuição é o texto de Jahde de Almeida Lopez e Luan 
Corrêa Brum, ambos da Universidade Federal do Rio Grande 
– FURG, sob o título “Atuação de corporações estadunidenses 
no período ditatorial da América do Sul: uma análise dos 
casos Brasil-Paraguai”.

O lume a que vem este conjunto de reflexões científicas 
realiza a ousadia do mote que o Curso de Bacharelado em 
Relações Internacionais da FURG assumiu para si: Australis 
nostrum borealis est. Algareamento esse compartilhado por 
aqueles que resolveram conosco concretizar a utopia de 
pensar o global a partir destes tão nossos Campos Neutrais. 
Nestes volumes registram-se estas polifônicas vozes, 
emitidas a partir desta porção de pampas e espalhadas 
por este invernal Minuano, soprado a partir da Mirim ou 
do bravio Atlântico, estes que se nos avizinham e que, 
paradoxalmente, nos dizem a condição do outro ao que 
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nos tornam uma só gente. Com estes Estudos em Relações 
Internacionais, somamo-nos a outros pagos, também 
centros de novas histórias, de novos fazeres de universidades 
e universalidades. 

Campos Neutrais, inverno de 2018. 

Os organizadores. 





Os avanços e retrocessos do Acordo 
Mercosul-União Europeia: uma análise 
crítica  sobre as assimetrias entre os 
blocos

Charles Pereira Pennaforte1 
Genaro da Silva Ribeiro2  
Nairana Karkow Bones3

A assinatura de um mega-acordo de liberação econômica 
e comercial entre o Mercosul e a União Europeia (UE) é 
um antigo objetivo de segmentos empresariais, princi-

palmente brasileiros (FIESP e o agronegócio), desde a primeira 
metade dos anos 1990. O primeiro tratado de cooperação com o 
objetivo de criação de um mega-acordo de livre comércio foi ce-
lebrado em 1995. Todavia, durante o primeiro período de nego-
ciações (1999-2004), ocorreram poucos avanços. Após este perío-
do, as tratativas permaneceram paralisadas por pelo menos seis 

1   Doutor em Relações Internacionais (Universidade Nacional de La Plata/ARG). Professor 
do Curso de Relações Internacionais da Universidade Federal de Pelotas (UFPel). Coor-
denador Grupo de Pesquisa CNPq GeoMercosul. E-mail: charlespennaforte@gmail.com. 
2   Acadêmico do Curso de Relações Internacionais da Universidade Federal de Pelotas 
(UFPel). Membro do Grupo de Pesquisa CNPq GeoMercosul. E-mail: genaroribeiro@
yahoo.com.br. 
3   Acadêmica do Curso de Relações Internacionais da Universidade Federal de Pelotas 
(UFPel). Bolsista IC-Vol. Membro do Grupo de Pesquisa CNPq GeoMercosul. E-mail: nai-
ranabones@gmail.com. 
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anos, até que, a partir de 2010, ocorreram novas discussões. Des-
de 2016, há uma demonstração maior de interesse e mobilização 
para um possível desfecho positivo de um acordo para o mais 
breve possível.

O “novo impulso” que estamos verificando para as negocia-
ções Mercosul-UE surgiu tanto a partir do cenário político criado 
pelo impeachment de Dilma Rousseff, em 2016, como pela ascen-
são de Mauricio Macri na Argentina, em 2015. A grande crítica 
feita aos governos petistas e kirchneristas foi a excessiva “politi-
zação” do Mercosul e o abandono dos interesses econômicos do 
bloco (ALMEIDA, 2016). Do outro lado, a União Europeia acredita 
no avanço do interregionalismo/bilateralismo4 para a construção 
do acordo entre os dois blocos econômicos em meio ao protecio-
nismo da administração Donald Trump.

Este artigo busca, então, avaliar a relevância de um acordo de 
livre comércio a “portas fechadas” (negociado por empresários 
e governo, sem uma discussão ampla com a sociedade) entre os 
blocos no cenário atual tendo em vista as assimetrias econômi-
cas e tecnológicas existentes entre os dois blocos, bem como o 
discurso proferido pelas autoridades e pela mídia dos “indiscu-
tíveis” ganhos por parte do Mercosul decorrentes da assinatura 
do acordo, assim como por um governo que está impondo uma 
agenda política e econômica que não possui nenhum respaldo 
popular no Brasil.

Assim sendo, este trabalho está dividido em quatro partes: na 
primeira, se faz um breve recorte da formação histórica do Merco-
sul; na segunda, busca-se contextualizar e analisar as primeiras 
tratativas de 1995-2010; na terceira, analisa-se criticamente o mo-
mento atual de negociações; e, na quarta parte, procura-se traçar 
paralelos, similaridades e diferenças entre as duas fases distintas 
de intercâmbio de propostas, questionar a validade e objetivida-
de do tratado, assim como a falta de informações referentes às 
tratativas a “porta fechadas” em curso para o grande público e as 
possíveis consequências reais para o bloco.

4    (...) “As relações bilaterais significam a relação da UE com um membro selecionado de uma 
região; o interregionalismo define as relações da UE com o número exato de membros de uma 
região” (...). (Meisner, 2015, p. 1).
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1. Um pequeno recorte histórico

O acordo entre o Mercosul e a UE é um velho desejo de seg-
mentos empresariais brasileiros. Contudo, entre a visão dos pro-
dutos brasileiros (e mercosulinos) inundando o mercado europeu 
e provocando superávits e a realidade de um comércio bilateral 
existe uma grande distância. 

Na onda do regionalismo aberto dos anos 1990, a UE percebeu 
a importância de  se aproximar da América Latina frente a nova 
realidade que começava a existir no Cone Sul a partir do fim da 
Guerra Fria e a intensificação da globalização neoliberal sob o 
comando dos Estados Unidos (EUA). A assinatura do Tratado de 
Livre Comércio da América Norte (NAFTA, em inglês) pelos EUA, 
Canadá e México, em 1994, foi o sinal de que o novo regionalismo 
se intensificaria nas Américas.

Poucos anos após o Tratado de Assunção (1991) ser firmado, 
a União Europeia demonstrou interesse na aproximação políti-
co-econômica com o Mercosul, o que consolidou-se em 1995 no 
Acordo-Quadro de Cooperação entre a União Europeia e o Merco-
sul (MERCOSUL/CMC/DEC. N° 5/95). Este acordo entrou em vigor 
no ano de 1999 e visava o fomento de iniciativas e condições que 
permitissem uma associação inter-regional no futuro e resultou 
no início da negociação de um acordo de um Tratado de Livre 
Comércio (TLC) entre os blocos. Contudo, as primeiras propostas 
efetivas foram apresentadas somente em 2004. 

Os dois blocos tinham expectativas diferentes nos resultados 
do acordo. Por parte do Mercosul e do Brasil, esperava-se que o 
acordo trouxesse uma maior consolidação de sua imagem na co-
munidade internacional em sua fase inicial (BRESSER-PEREIRA; 
THORSTENSEN, 1995), como um grupo capaz e atuante em pro-
mover o apoio do Cone Sul às atividades do bloco e expandir a 
exportação de seus produtos, notadamente os agrícolas. Já para 
a União Europeia, a intenção era de realizar um processo gradual 
de liberalização econômica e uma inserção em mercados ainda 
pouco explorados. Todavia, as propostas iniciais não atenderam 
às expectativas de ambos os lados.

A falta de coesão interna do Mercosul (principalmente de Bra-
sília e Buenos Aires) dificultou, ao longo do tempo, a convergên-
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cia de interesses e de uma proposta comum. Vários fatores po-
dem ser apontados, entre eles, o governo argentino, frente a uma 
possível perda de competitividade na primeira década dos anos 
2000, bem como a crise econômica do país, as divergências entre 
os dois países no ritmo de aprofundamento da integração e da 
agenda regional (BERNAL-MEZA, 2013, p. 06-07) e o consequente 
ajuste de prioridades do Brasil em direção a chamada Coopera-
ção Sul-Sul, esfriaram as tratativas rumo a um possível “Mercosul 
profundo”. Sobre a falta de “coesão interna” no Mercosul, Bernal-
-Meza (Idem, p. 09) assinalou que:

(...) el Mercosur nunca será más de que lo es actualmente. 
Nunca será un Mercado Común porque los intereses del Bra-
sil no están involucrados en ese objetivo y porque la relación 
bilateral entre Argentina y Brasil depende, en buena parte, de 
las decisiones de Buenos Aires que no responden a lógicas de 
integración, sino a las de la política interna.

Estes fatores contribuíram para a lentidão e a posterior para-
lisação das negociações Contudo, existia a concordância na ne-
cessidade de se construir mecanismos mais equilibrados para a 
interação comercial entre os dois blocos desde 2004, apesar da 
suspensão das negociações em 2007. 

Em 2010, devido à estratégia dos países desenvolvidos de su-
perar a crise por meio da liberalização de novos mercados para 
seus produtos (GUIMARÃES, 2014), seguido dos efeitos da crise 
mundial, que passou a afetar também os países em desenvolvi-
mento como o Brasil e Argentina, voltou a gerar uma nova con-
vergência de interesses entre o Mercosul e a União Europeia.

Contudo, sob o ponto de vista prático o bloco europeu não fez  
concessões significativas para o Mercosul, seguindo a mesma li-
nha no âmbito da Rodada de Doha da Organização Mundial do 
Comércio (OMC). Vale lembrar que tanto o Brasil como a Argen-
tina atuaram de maneira integrada desde 2003 com o objetivo de 
superar as políticas protecionistas do setor agrícola das grandes 
potências. Em 2008, por outro lado, as posições já não estavam 
tão coadunadas.

A ascensão ao poder de Mauricio Macri na Argentina marcou o 
fim do que foi chamado de ciclo de “governos progressistas” em 
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2015. No Brasil, em 2016, o impeachment de Dilma Rousseff encer-
rou a hegemonia petista no Palácio do Planalto, após uma grave 
crise econômica potencializada pela crise política na esteira de 
uma nova agenda de perspectiva economia e social conservado-
ra.

A crise econômica mundial de 2008, com impactos diretos so-
bre o crescimento dos países centrais e, principalmente, da Chi-
na, provocou o fim do chamado Boom das Commodities, ocorrido 
entre 2000 e 2009. Brasil e Argentina passaram a sofrer os seus 
efeitos econômicos, que propiciaram o fim do chamado “giro à 
esquerda”5 da década passada (PENNAFORTE, 2017, p. 32), quan-
do tais governos denominados de “progressistas” tinham em co-
mum a superação do Consenso de Washington e a volta do Esta-
do como importante ator (STOESSEL, 2014, p. 124).   

Agora sob novo comando, Brasília e Buenos Aires resolveram 
recuperar o “tempo perdido” em relação aos possíveis mega-a-
cordos comerciais. As declarações das chancelarias de ambos os 
lados, colocando o acordo entre o Mercosul e a UE como priorida-
de, ganharam as manchetes. 

Apesar do voluntarismo inicial dos dois governos, os mes-
mos entraves encontrados anteriormente ameaçam atribular as 
negociações atuais. Podemos observar a reincidência de alguns 
aspectos da proposta de acordo de 2004 e novamente a lentidão e 
dificuldade no processo de discussão dos termos.

2. As Primeiras Propostas e Seus Precedentes

A aproximação foi iniciada factualmente com a assinatura do 
Acordo-Quadro de Cooperação entre União Europeia e Mercosul 
(MERCOSUL/CMC/DEC. N° 5/95). O acordo previa não só uma 
cooperação política e econômica entre os blocos, mas também 
social, cultural, financeira e técnica. Eram dados, assim, os pri-
meiros passos para o que depois transformar-se-ia em uma pro-
posta de liberalização econômica e comercial.

Em 1999, durante a Primeira Cúpula América Latina, Caribe 
e União Europeia, no Rio de Janeiro, o diálogo foi retomado e os 
5     Sobre o tema ver Soledad Stoessel (2014) que faz uma análise ampla sobre a discussão aca-
dêmica dos governos de esquerda que chegaram ao poder na América Latina a partir do início 
do século XXI.
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primeiros passos rumo à negociação do tratado de livre comércio 
foram dados. Todavia, foi apenas mais tarde naquele ano que, 
em Bruxelas, os negociadores de ambos os blocos realizaram as 
primeiras tratativas formais com a criação de grupos de trabalho 
para avaliarem os temas relevantes para o acordo.

Entretanto, as negociações não foram tão rápidas e objetivas 
quanto o necessário. A constante falta de coesão do Mercosul, já 
mencionada anteriormente, unida ao protecionismo europeu de 
alguns setores, principalmente agrícola, acabaram por colocar 
entraves nas negociações.

Os países do Mercosul foram surpreendidos quando, em junho 
de 2001, a UE apresentou, antes do esperado, uma proposta de 
liberalização gradual e uma lista dos produtos que participariam 
da zona de livre comércio. Na sua proposta, os produtos agríco-
las, categoria na qual os países do Cone Sul são mais competiti-
vos, teriam pequena participação (KUME et al., 2004) e muitos 
daqueles que fariam parte já se beneficiavam do Sistema Geral de 
Preferências (SGP)6 em contraste com os produtos industrializa-
dos e de bens de capital, que seriam os produtos mais competiti-
vos do lado europeu, que entrariam em grande escala. 

Após isso, deu-se início a uma série de tratativas até que em 
2004 propostas efetivas foram realizadas. Porém, a falta de con-
sonância entre os interesses das partes, a nova conjuntura políti-
ca da América Latina, com chegada de governos “progressistas” 
ao poder, e a falta de flexibilidade pelo lado europeu acabaram 
por desinteressar os setores favoráveis ao acordo e, por fim, para-
lisar as negociações até o ano de 2010.

As últimas propostas, lançadas em 2004, eram muito diferen-
tes (BID, 2017). Enquanto a Europa preocupava-se em proteger 
seus mercados e sua competitividade, excluindo produtos sensí-
veis do acordo e buscando abertura de comércios para seus pro-
dutos, acabou por apresentar uma proposta pouco razoável para 
os seus parceiros do Cone Sul. Nesta proposta, o principal ganho 

6    Sistema que busca a superação da deterioração dos termos de troca por meio de um trata-
mento tarifário preferencial para os produtos dos países em desenvolvimento e de menor desen-
volvimento.
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do Brasil, por exemplo, seria no mercado de Etanol, ao passo que, 
no que dizia respeito aos produtos agropecuários, apresentava-se 
mudança quase nula em suas quotas de importação, e o ganho 
dos países do Mercosul ficaria quase restrito a diminuição das ta-
rifas e não no aumento da importação (KUME et al.,: 13-14).

Enquanto isso, a proposta por parte do Mercosul preocupava-
-se com uma melhor equidade entre as partes, propondo ainda 
que fossem criadas quotas proporcionais ao nível de desenvol-
vimento do país, auxiliando no desenvolvimento da região (BID, 
2017). Todavia, a proposta previa um calendário de liberalização 
do mercado em partes, classificando os produtos participantes do 
acordo entre A e E, sendo que os primeiros seriam liberalizados 
mais rapidamente. Haveria, ainda, uma categoria de preferência 
fixa, que nunca chegaria à etapa final do livre comércio, partici-
pando apenas com um contingente de preferência de 20%.

A União Europeia apresentou uma proposta semelhante em 
tempo e método, porém diferente no contingente de produtos. 
Também classificados entre A e E, as categorias, à exceção da A, 
que seria liberalizada imediatamente, demorariam mais do que a 
proposta do Cone Sul para ser levado a cabo o livre comércio, de-
vido a liberalização mais lenta. Além disso, a proposta europeia 
incluía duas categorias de preferências fixas, uma de 20% e outra 
de 50%, e a categoria de produtos que não seriam liberalizados 
(KUME et al., 2004).

Fonte: Kume et al., p. 3, 2004.
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Fonte: Kume et al., p. 4, 2004. 

Levando em consideração que ambas as propostas classifica-
vam seus principais produtos de importação como categoria A, 
ou seja, de liberalização imediata dos mercados, e seus princi-
pais produtos de exportação como categorias de liberalização 
mais gradual, não é difícil compreender as dificuldades encon-
tradas nas tratativas do acordo econômico.

Assim sendo, se analisarmos o caso do Brasil nesse período, 
veremos que suas exportações para a União Europeia eram re-
presentadas em 78,6% por produtos agropecuários e derivados, 
e desta proporção, mais de 41% apenas do Etanol, que seria o 
principal produto beneficiado pelo acordo. Porém, com a pratica-
mente exclusão ou irrisória participação de outros produtos im-
portantes da economia brasileira, o acordo acabaria por benefi-
ciar de forma concreta o bloco europeu, cujos ganhos superariam 
em cerca de 47% os ganhos do bloco latino-americano. (KUME et 
al., 2004)

Por fim, pode-se constatar que a falta de flexibilidade de ambas 
as partes e da exploração da complementaridade econômica das 
regiões acabaram por transformar as tratativas do acordo em um 
simples intercâmbio de propostas unilaterais, nas quais a falta de 
consenso entre as partes e intra-bloco limitaram os avanços e a 
efetividade de uma possível liberalização comercial. Desse modo, 
as negociações esfriaram e paralisaram novamente em 2004.

Esta interrupção das tratativas se deu em partes devido às atri-
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bulações já apresentadas ao longo dos últimos parágrafos e fo-
ram complementadas pela ascensão de governos de esquerda na 
América Latina, notadamente Lula da Silva, no Brasil, e o casal 
Kirchner, na Argentina. Ambos  governos demonstraram preocu-
pação com as mazelas nacionais (RAMANZINI; VIGEVANI, 2010, 
p. 58), priorizando a cooperação Sul-Sul, e no caso do Brasil, a 
associação com outros países emergentes em coalizões como o 
grupo BRICS, formado por Brasil, Rússia, Índia, China e África do 
Sul, e o Fórum de Diálogo Índia-Brasil-África do Sul (IBAS), que 
acabaram por relativizar a importância do TLC entre os blocos. 

Associado a isso, na União Europeia, a consolidação e co-
locação em prática do Euro em 2002, entre outros fatores já 
abordados, culminaram na paralisação das tratativas até o ano 
de 2010, quando, na 6ª Cimeira UE – América Latina – Caribe, 
houve uma nova movimentação no sentido de um acordo.

3. A retomada das tratativas e a reincidência de entraves

O retorno às negociações do TLC Mercosul-UE vem sendo sau-
dado por alguns segmentos empresariais no Mercosul. Com a ex-
pectativa de propostas mais equitativas, as tratativas se encami-
nharam para o início dos preparativos para o intercâmbio de pro-
postas, quando a vontade política do Brasil e Argentina, aliada à 
vontade europeia, culminaram em uma nova onda de otimismo 
em relação à possível concretização deste grande acordo.

Há 15 anos o Brasil não firmava acordos de grandes propor-
ções (OLIVEIRA et al., 2014) e associado a este fato estava a ten-
dência da cooperação Sul-Sul inaugurada pelo governo Lula da 
Silva (2003-2010), onde os acordos com países centrais perderam 
atrativo. Com a chegada da crise mundial ao país, já no governo 
Dilma Rousseff (2011-2016), a “pressão midiática” refletindo seto-
res da sociedade como, por exemplo, o empresarial e de alguns 
partidos políticos, aumentou no sentido de haver uma aproxima-
ção com países desenvolvidos, que, segundo alguns segmentos 
da política e da imprensa, poderiam, apresentar soluções para os 
problemas econômicos do país. 

O processo de disseminação de informações das chancelarias 
de Brasil e Argentina acabou por elevar as expectativas da região 
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em relação aos grandes benefícios que poderiam ser obtidos me-
diante este acordo, por meio da veiculação de pronunciamentos 
de diversos ministros e chefes de Estado demonstrando seu total 
apoio ao TLC e a possibilidade de um consenso até o fim do ano 
de 2018. De outro lado, aqueles que demonstram posição crítica 
às tratativas com a União Europeia recebem menos destaque, a 
exceção da mídia venezuelana, mais especificamente vincula-
da ao chavismo como, por exemplo, a TeleSur7 que se apresenta 
como contrapeso aos demais grandes periódicos do bloco.

Contudo, as problemáticas e entraves da primeira tentativa 
das negociações, apesar de atenuadas, continuavam represen-
tando os principais obstáculos de uma possível concretização do 
acordo. A política agrícola da Europa, segundo notícias obser-
vadas durante o processo de discussão do acordo8, ainda manti-
nha-se como ponto chave para muitos países do bloco europeu, 
notadamente para a França, Bélgica e Irlanda. 

No bloco latino-americano, a postura da Argentina manteve-
-se cética em relação às tratativas e apenas com a transição dos 
governos de Néstor (2003-2007) e Cristina Kirchner (2007-2015) 
para o governo Macri (2015 até os dias atuais) é que sua posição 
foi alterada, gerando uma tendência de resolução dos entraves. 
Antes disso, o governo Néstor Kirchner duvidava dos resultados 
positivos do acordo, pois, na tentativa de proteger a sua indústria, 
acreditava que uma abertura tão vasta de seu mercado acabaria 
por impossibilitar seu desenvolvimento e autonomia. Samuel Pi-
nheiro Guimarães, diplomata brasileiro que atuou no cargo de 
Alto Representante-Geral do Mercosul de 2011 a 2012, e grande 
crítico de um TLC com a UE em virtude das grandes assimetrias9 

7    Venezuela no participará en acuerdo TLC entre el Mercosur y UE. 02/11/2016. Disponível 
em:<https://www.telesurtv.net/news/Venezuela-no-participara-en-acuerdo-TLC-entre-el-Mer-
cosur-y-UE-20161102-0055.html> Acesso em 23/05/2018.
8    Reunião de negociadores-chefe do Mercosul e da União Europeia. 24/06/2016.Disponível em: <http://
www.itamaraty.gov.br/pt-BR/notas-a-imprensa/14268-reuniao-de-negociadores-chefe-do-
-mercosul-e-da-uniao-europeia> Acesso em 23/05/2018. Com proposta decepcionante da UE, ro-
dada de acordo com Mercosul é adiada.04/10/2017. Disponível em: <https://www.istoedinheiro.com.
br/com-proposta-decepcionante-da-ue-rodada-de-acordo-com-mercosul-e-adiada/> Acesso em 
23/05/2018.
9     Aqui nos referimos ao grande desnível industrial e tecnológico entre os dois blocos, com am-
pla vantagem para os europeus.  Para uma análise das assimetrias institucional e relacional entre 
o Mercosul e a UE, ver  o trabalho de Deisy Ventura (2003), “As Assimetrias entre o Mercosul e 
a União Europeia - Os Desafios de uma Associação Inter-regional.”.
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existentes, alertou em um dos pontos de seu Relatório de demis-
são em 2012 para o Conselho de Ministros que a integração do 
Mercosul e o sucesso do bloco não é de interesse de nenhum ou-
tro país que não seus Estados-Parte e mesmo que, retoricamente, 
os países desenvolvidos demonstrem seu apoio, em um mundo 
multipolar em crise, o sucesso na integração e desenvolvimento 
de blocos compostos por países subdesenvolvidos não serve aos 
interesses centrais. Para as potências globais, o importante é a 
facilidade de acordos que, ao trabalhar com blocos coesos, torna-
-se impossível. Assim sendo, a mídia acaba por contribuir para os 
interesses das potências mundiais, ignorando, com ou sem inten-
ção, os avanços e desenvolvimento do bloco. De modo que seus 
sucessos são pouco abordados e seus fracassos escandalizados 
(GUIMARÃES, 2012).

Uma das principais dificuldades é encontrar, de fato, quais 
são as propostas de cada lado. Isto se observa desde o início, em 
1995, e atualmente tem dado margem para a mídia idealizar o 
acordo e todos os seus supostos benefícios. A realidade se mostra 
um tanto mais nebulosa. Grandes discussões têm sido travadas 
acerca do setor primário e pouco se tem observado em resoluções 
concretas.

Com base nos dados expostos pelo relatório “Os Futuros do 
Mercosul” (2017) do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
(BID), nas propostas intercambiadas na primeira metade de 2016, 
a União Europeia propôs um rol de produtos agrícolas, porém, 
grande parte destes produtos já são beneficiados pelo SGP. Esta 
proposta apresenta ainda uma série de restrições a produtos re-
levantes para as exportações do bloco latino-americano, notada-
mente etanol e carne bovina.

Apesar das evidentes dificuldades, declarações de presiden-
tes, chanceleres, ministros e representantes de ambos os blocos 
têm incentivado a crença de negociações rápidas e objetivas, ha-
vendo, inclusive, a criação de grupos de discussão por setor com a 
finalidade de resolver os impasses de forma mais otimizada (EBC, 
2017; FIESP, 2013; INFOBAE, 2018; EL CRONISTA, 2019). Porém, os 
impasses não chegam ao conhecimento de todos, assim como os 
benefícios não são especificados. O otimismo que envolve todas 
as tratativas deste acordo são, na verdade, um “tiro no escuro”.
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Expectativas em torno de melhorias na exportação de carne 
têm impelido Argentina e Uruguai a buscar por investimentos e 
acesso ao mercado europeu. Mas, enquanto os ganhos dos países 
do Mercosul limitam-se, em muitas vias, aos mercados primários, 
ou em quotas para tais produtos, e também ao estabelecimento 
de uma imagem positiva como países capazes e inseridos no co-
mércio mundial, os ganhos europeus tendem a ser muito maiores.

No entanto, vale salientar que a União Europeia representa 
um importante mercado para os Estados-Parte do Mercosul, po-
rém tem perdido espaço; entre os parceiros comerciais do Brasil, 
a maior economia do bloco, a União Europeia deixou de ser um 
dos principais destinos de exportações, lugar que foi ocupado 
pelo gigante asiático, a China. O crescimento da demanda chine-
sa a partir de 2009 por produtos brasileiros foi, em contrapartida, 
seguida de uma queda, a partir de 2011, da demanda europeia. 
Mesmo com a diminuição de ambas as demandas, a China pas-
sou a ocupar o primeiro lugar em destino de exportações brasi-
leiras em 2015, enquanto a União Europeia passou a assumir o 
segundo lugar (VALDEZ, 2017).

Devido a isto, a expectativa de intercâmbio de ofertas era, para 
a segunda metade do ano de 2015, porém só se concretizaram 
após o aceite da União Europeia em continuar as negociações. 
Isso nos leva a refletir e a questionar qual a real importância do 
acordo para estes países desenvolvidos e se as expectativas do 
Mercosul não são fundadas em uma ilusão de reciprocidade.

Décadas se passaram desde que Celso Furtado (2016, p. 5),  in-
fluenciado por Raúl Prebisch, afirmou que “o capitalismo deveria 
ser observado como um processo de difusão do progresso técni-
co, difusão irregular, comandada pelos interesses das economias 
criadoras de novas técnicas”. A partir dessa afirmação, levemos 
em consideração a evidente superioridade tecnológica da União 
Europeia em relação ao Mercosul no que tange a produção indus-
trial. Pode-se observar, portanto, que uma abertura de comércio 
consistiria em uma medida contraproducente para o desenvol-
vimento econômico da região sem a devida avaliação dos seus 
efeitos no médio e longo prazo (MARCHINI, 2017). O agronegócio 
é o setor mais interessado em ter acesso ao mercado consumidor 
europeu. Contudo, não deveríamos pautar o acordo somente em 
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relação a ele.   
Na avaliação extremamente crítica e que consideramos perti-

nente, Samuel Pinheiro Guimarães (2014) observa que a eventual 
liberalização do mercado com a UE poderia acarretar no deses-
tímulo da produção industrial nacional, pois cerca de 40% do 
comércio industrial é realizado intra-firma e uma abertura do co-
mércio levaria a falta de benefícios da instalação de empresas no 
bloco, visto que seria de maior ou igual facilidade simplesmente 
exportar os produtos. O capital de investimento poderia então 
voltar aos seus países de origem ou serem realocados. 

Assim, com o impeachment da presidente Dilma Rousseff no 
Brasil em 2016 e a conseguinte crise política instaurada levaram 
à ascensão de Michel Temer à presidência da República e, tendo 
este último um viés mais liberal, acabou por aliar-se à Argentina 
de Macri e a elevar o TLC ao nível de prioridade para o Mercosul. 
Em virtude disso, em abril de 2017, o chanceler brasileiro Aloy-
sio Nunes declarou que “acesso a mercados da União Europeia 
é prioridade do Mercosul” (EBC, 2017). Porém, a partir dos dados 
analisados, pode-se questionar veementemente o real benefício 
em priorizar o acordo com a UE e o quão benéficos seriam os re-
sultados para o Mercosul. 

4. Comparação e Perspectivas

Com base nas informações disponíveis até o presente momen-
to10, pudemos ter acesso a algumas propostas tanto de 2004 quan-
to de 2016. Ambos os blocos têm demandas sine qua non para a 
celebração do tratado. Por parte do Mercosul demanda-se que o 
cronograma de liberalização inclua tanto as tarifas ad-valoren 
quanto as específicas de cada produto e suas combinações. Já a 
União Europeia demanda o fim dos direitos de exportação (reten-
ções) que são aplicados pelos Estados-Parte do Mercosul, em es-
pecial a Argentina (BID, 2017).

A evolução das propostas é notória por parte da simplificação 
do Mercosul que passou a incluir 87% de cobertura na proposta, 
quando em 2004 cobria apenas 71%. Em parte, isto se deve ao 
10    As informações oficiais dos termos de negociação entre o Mercosul e a UE não são forne-
cidas ao grande público pelos blocos. O andamento do processo ocorre por meio de jornais que 
possuem algum acesso ao corpo diplomático e empresarial envolvidos nas negociações.
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desmanche das categorias de quotas e a inclusão destes produtos 
no processo de liberalização propriamente dito. Houve também 
a diminuição dos prazos de liberalização, porém uma série de 
produtos terá a liberalização mais tardia do que se comparado 
com a oferta de 2004, sendo que 47% dos produtos só terão sua 
liberalização após 15 anos de assinatura do acordo Mercosul-UE 
(BID, 2017).

Outra diferença é a liberalização linear proposta pelo bloco 
sul-americano, em contraste com a sua proposta de liberalização 
não-linear anterior. Mesmo assim, tendo a proposta uma previsão 
de 15 anos para a sua contemplação, vai ao encontro da demanda 
europeia de limitar o prazo aos 10 anos. 

A proposta da União Europeia manteve-se na mesma comple-
xidade, cobrindo 89% do comércio, acrescidos de 4% de quotas 
de importação. Assim, pode-se observar uma diminuição de qua-
se sete pontos percentuais em relação à proposta de 2004, quan-
do, incluindo a de liberalização e de quotas, chegava a 99% do 
comércio. Esta proposta considera um prazo máximo de 10 anos 
para a conclusão da abertura do mercado e prevê uma liberali-
zação mais rápida em relação à proposta do Mercosul, visto que 
74% do comércio seria aberto imediatamente (BID, 2017, p. 34-35).

No entanto, os dados apontam que destes 74%, grande par-
te dos produtos já apresentam tarifa nula ou quase nula e que, 
portanto, é apenas um número “impressionante”, mas com pou-
co valor real. Além do mais, produtos importantes da pauta do 
Mercosul sofreram importantes restrições em relação à proposta 
de 2004 como, por exemplo, o etanol e a carne bovina. Repre-
sentantes do Uruguai anunciaram que sem carne bovina não há 
acordo e, como se observa nestes quase 18 anos de tratativas, a 
política europeia de proteção dos mercados primários impõe-se 
como grande empecilho para a conclusão do acordo.

É possível observar a falta de compasso das propostas de am-
bos os blocos e também a baixa exploração da complementa-
ridade de ambas as regiões. Assim, torna-se difícil imaginar os 
benefícios do acordo, quando o mercado agropecuário é o mais 
competitivo por parte do Mercosul e sua participação é restrita 
em muitos pontos. Em contrapartida, o mercado industrial, com 
o qual o bloco não tem capacidade de competir, tem uma partici-
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pação relevante nas propostas. 
Apesar disso, a Federação das Indústrias do Estado de São 

Paulo (FIESP) declara seu amplo apoio ao TLC, visto que espera 
uma facilidade na transferência de tecnologia entre os blocos, o 
que acarretaria na modernização do parque industrial brasilei-
ro e, consequentemente, no crescimento econômico dos países 
do Cone Sul. Acreditam, portanto, que através da concorrência 
e cooperação tecnológica os países do Mercosul, seriam benefi-
ciados (FIESP, 2013, 2017). Ademais, segundo dados expostos por 
Danilo de Freitas (2009), o Mercosul teria muito a se beneficiar de 
uma intensificação do comércio com a União Europeia, que au-
mentaria o Produto Interno Bruto dos países membros do bloco. 

Todavia, vale lembrar que o mercado de manufaturados bra-
sileiros encontra seus principais compradores intra-bloco e que 
uma eventual liberalização acarretaria na competição destes com 
os produtos europeus. A  consequência seria uma desindustria-
lização e mais, caso celebrado este tipo de acordo com a União 
Europeia, levaria a demanda de outros parceiros comerciais por 
tratamento semelhante (GUIMARÃES, 2014). Assim, em poucos 
anos poderiam ser celebrados TLCs com Estados Unidos, Japão e 
China, o que levaria a um desgaste imenso das indústrias nacio-
nais.

Por outro lado, o Embaixador João Gomes Cravinho, chefe da 
delegação da União Europeia no Brasil, em palestra na Fundação 
Fernando Henrique Cardoso em 11/05/2017, apresentou um pano-
rama favorável para um eventual acordo Mercosul-UE. Segundo o 
embaixador, o acordo favoreceria (FFHC, 2017):

1. Acesso privilegiado e preferencial de produtos brasileiros ao 
maior mercado do mundo, formado por 28 Estados, com um 
PIB cerca de 10% superior ao norte-americano. Quando um 
produto é desembarcado em um porto europeu, pode ser co-
mercializado em qualquer outro destino sem custo adicional 
além do transporte;

2. Mais do que acesso privilegiado e preferencial, um acordo 
de livre comércio anularia desvantagens competitivas que o 
Mercosul tem atualmente com outros países que já possuem 
acordos com a UE, como México, Chile, Colômbia e Coreia do 
Sul, evitando que essas desvantagens se aprofundem com o 
decorrer do tempo;
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3. Permitiria uma inserção mais rápida das empresas brasilei-
ras nas cadeias de valor globais, gerando não somente um 
aumento quantitativo dos fluxos comerciais como também 
transformações qualitativas;

4. Poderia impulsionar reformas estruturais que nem sempre 
acontecem por obra e graça de um bom governo, mas quando 
um novo contexto as tornam absolutamente necessárias;

5. Facilitaria a transferência de tecnologia entre empresas euro-
peias e do Mercosul, com maiores possibilidades de interação 
entre elas;

6. Permitirá explorar círculos virtuosos de investimento em bens 
e serviços com valor de capital mais elevado. Atualmente, cer-
ca de 60% do investimento direto estrangeiro no Brasil já vem 
da União Europeia. O investimento brasileiro e do Mercosul 
na Europa deve aumentar.

Trata-se, portanto, de uma visão otimista que permite de-
preender que existirá um ganho geral para os dois blocos, prin-
cipalmente para o Mercosul. Para corroborar o cenário favorável 
para a integração, o embaixador Cravinho forneceu algumas es-
tatísticas positivas. 

Consultores dinamarqueses, em estudo para a UE, preveem 
que o Mercosul aumentaria as suas exportações para o bloco eu-
ropeu em cerca de 40%. 

Já a Fundação Getúlio Vargas prevê que uma redução de 25% 
nas tarifas, ao lado de uma revisão das barreiras não-tarifárias, 
aumentaria as exportações em USD 28 bilhões, um aumento de 
50% para 60%. A FIESP prevê um aumento entre USD 5 e 6 bi-
lhões. Uma análise mais conservadora (FFHC, 2017).

Apesar de inúmeros trabalhos apontarem o acordo Mercosul-
-UE como favorável, no campo teórico, como analisou Freitas 
(2009), eles podem não se refletir frente a realidade da dinâmica 
comercial entre blocos assimétricos. Sendo assim,

Não há justificativa econômica para a idéia de que um acordo 
de livre-comércio deva gerar um balanço eqüitativo de ganhos 
entre as partes, mas sim permitir que estas explorem suas res-
pectivas vantagens comparativas, induzindo as economias a 
uma especialização maior e a uma alocação mais eficiente de 
seus recursos. (KUME et al., 2004, p. 14)
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Um aspecto de vital importância para as tratativas em curso 
refere-se aos impactos reais sobre as estruturas econômico-in-
dustriais do Mercosul, notadamente do Brasil e até mesmo para 
a Argentina. Uma abertura econômica que caiba a liberação de 
produtos agrícolas seria favorável ao bloco em virtude do reco-
nhecido dinamismo desse setor. Por outro lado, os interesses es-
pecíficos de segmentos comerciais e sindicais com possíveis per-
das do bloco europeu serão obstáculos ao avanço do acordo.

Considerações Finais

Ao contrário da ideia de que um “grande acordo econômico” 
poderia funcionar como um catalisador para uma maior partici-
pação do Mercosul e do Brasil (especificamente) no comércio in-
ternacional, existem alguns pormenores que geralmente não são 
analisados de maneira correta ou são subvalorizados. As possí-
veis vantagens nas relações comerciais entre a UE e o Mercosul 
podem não se verificar na prática, existindo, assim, uma grande 
lacuna entre o plano das pretensões e a realidade.

O que se coloca por parte dos empresários, dos políticos e se-
tores da mídia brasileira, por exemplo, é que o aumento fluxo co-
mercial entre os blocos trariam benefícios para o Mercosul. Con-
tudo, não levar em consideração as assimetrias entre os blocos é 
um dos principais problemas. O mais importante seria a “quali-
dade” desse fluxo comercial.

Outro aspecto verificado ao longo dos governos petistas foram 
as severas críticas à falta de assertividade para destravar o acordo 
com a UE. A perspectiva era de que bastaria uma atuação mais 
incisiva (até mesmo política) e reuniões para que o acordo fosse 
fechado. Opinião esta compartilhada pelo senador e ex-chance-
ler brasileiro José Serra (2016-2017), que ocupou inicialmente o 
cargo ministro das Relações Exteriores no governo Temer (PEN-
NAFORTE, 2016).  

Contudo, o próprio histórico entre os dois blocos e a comple-
xidade de interesses envolvidos vem demonstrando o contrário. 
O próprio José Serra, em maio de 2016, em Paris, na Semana da 
América Latina, declarou que “Os brasileiros gostam de falar dos 
defeitos do nosso protecionismo, e com razão. Agora, os europeus 
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não falam dos defeitos do seu protecionismo, que é maior do que 
o nosso” (RFI, 2016). Uma análise bem diferente de quando ocu-
pava a posição de oposição aos governos petistas.

O fato é que o acordo Mercosul-UE não pode ser realizado com 
“portas fechadas”. Trata-se de um fato de grande envergadura 
que traz efeitos sobre toda a economia, não só do Brasil como do 
bloco. A constante proteção europeia de seus mercados e a disse-
minação de informações pouco precisas não favorecem ao debate 
crítico e realista dos efeitos do possível mega-acordo.

Os perigos que cercam o setor industrial brasileiro a partir 
destas propostas parecem superar muito os possíveis benefícios 
dados ao setor agropecuário. Acreditamos que a avaliação sobre 
os possíveis benefícios gerados por um acordo, obedecem a uma 
perspectiva linear  que não leva em consideração as assimetrias 
das relações comerciais entre o Mercosul e a UE. Ou seja, a inte-
ração comercial por si só, na visão dos setores empresariais, favo-
receria um spillover para o Brasil e o bloco como um todo. E mes-
mo que as propostas abrangessem equitativamente este setor, as 
indústrias nacionais, ou seja, a produção de produtos de maior 
valor agregado, cujo desenvolvimento deveria constituir a priori-
dade dos países em desenvolvimento, teria seu crescimento posto 
em cheque devido à competição desleal em termos tecnológicos. 

O benefício de um acordo dessa magnitude para a UE é evi-
dente e inquestionável, porém só a vontade política do Merco-
sul não é suficiente para garantir benefícios desta troca. Ao que 
parece, os benefícios de um possível incremento das exportações 
do setor primário para o bloco europeu e uma facilidade maior na 
importação de bens de capital e serviços têm sido levados mais 
em conta do que o custo de oportunidade que isto geraria no setor 
industrial. 

A maior parte dos argumentos pode ser contraposto pela aná-
lise crítica do desenvolvimento do processo e pelas ofertas apre-
sentadas. Por mais que as informações encontradas não sejam 
completas, é evidente a falta de equidade nos ganhos. Isto nos 
leva a questionar se, por parte do Mercosul, o acordo não tem 
sido impulsionado mais por questões políticas de curto prazo do 
que por uma real expectativa de ganhos recíprocos. 

As metas de fechar um acordo até final do ano entre UE e Mer-
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cosul permanecem, porém está cada vez mais difícil de enxergar 
um desfecho para tal ação. No início de outubro de 2017, a UE 
apresentou ao bloco do Cone Sul uma proposta que foi conside-
rada um retrocesso e, de certa forma, decepcionante. Proposta a 
qual teria a ver com a compra anual de carne e etanol e os núme-
ros estavam abaixo das intenções dos europeus no ano de 2004 
(ISTOÉ DINHEIRO, 2017).

Ainda em outubro, as possibilidades para uma negociação 
estavam altas e isso se corroborava com a palavra de Jean-Clau-
de Juncker, presidente da Comissão Europeia, na coletiva após 
encontro de líderes do bloco em Bruxelas: “Nós continuaremos 
a fazer tudo que pudermos para concluir as negociações com o 
Mercosul antes do final do ano. É importante. Nós subestimamos 
a importância do Mercosul para a União Europeia” (RFI, 2017).

Porém, o impulso protecionista, principalmente no campo 
agrícola, desconfianças e dúvidas do governo francês continuam 
a ser um entrave. “É indispensável que essas negociações se atua-
lizem se queremos levá-las adiante”, disse o presidente francês 
Emmanuel Macron aos representantes do agronegócio do bloco, 
os quais temem os efeitos da entrada de carne e de outros pro-
dutos sul-americanos na Europa a preços mais competitivos (EL 
PAÍS, 2017).

Apesar das negociações serem feitas a “toque de caixa” e ten-
do como horizonte que setores da UE (França, Bélgica e Irlanda) 
não abrirão mão de seus interesses específicos, é possível prever 
o “início do fim do Mercosul e o fim da possibilidade de desenvol-
vimento autônomo e soberano brasileiro e do objetivo estratégico 
brasileiro de construir um bloco econômico e político na América 
do Sul, próspero, democrático e soberano” (GUIMARÃES, 2014).

Deste modo o primeiro aspecto a ser levado em consideração 
é a divulgação e a participação da sociedade no processo de dis-
cussão do acordo. Empresários, sindicatos, movimentos social e 
ambiental, devem participar de maneira efetiva nas discussões 
sobre os termos do acordo. Isso seria uma forma de diminuir ou 
minimizar os impactos negativos do TLC sobre as sociedades en-
volvidas.

Em nossa opinião, o Mercosul é a chave para o desenvolvi-
mento autônomo e estratégico da região e deve ser tratado como 
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prioridade por seus Estados Parte. A celebração de um TLC que 
não signifique pelo menos vantagens concretas deve ser vista 
com desconfiança, além de poder levar ao fim dessa estratégia 
econômico-política e causar grandes perdas nas aspirações sul-
-americanas de desenvolvimento.
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a serem superadas pelos Estados. No decorrer da história foram 
várias as tentativas de criação de blocos e assinaturas de tratados 
em prol de uma integração regional. Porém, percebe-se, desde a 
convocação por Simón Bolívar do Congresso Anfictiônico do Pa-
namá em 1826 até a atual condição da União de Nações Sul-A-
mericanas (Unasul), que a América Latina apresenta dificuldades 
de estabelecer uma integração que convirja com suas necessida-
des de desenvolvimento tanto no âmbito econômico quanto no 
social. É possível inclusive analisar sobre outra ótica: apesar do 
evidente overlapping regionalism6 (MALAMUD, 2013), as evidên-
cias de uma integração bem-sucedida (conforme as premissas 
e propostas dos diversos blocos regionais manifestos na região) 
são pouco notáveis.

No entanto, a América do Sul protagonizou significativas evo-
luções nos processos de integração, desde a discussão do pan-
-americanismo7 até o regionalismo pós-liberal. Dos processos de 
independência coloniais até meados dos anos de 1950, a ideia de 
integração na América do Sul era fundamentada levando-se em 
conta todo o continente (SARAIVA, 2007).

A partir da década de 1950, corroboradas pela produção aca-
dêmica da Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe 
(Cepal), iniciaram as discussões sobre uma nova forma de inte-
gração, as quais se basearia na integração econômica de caráter 
sub-regional. Caracterizada como um regionalismo desenvolvi-
mentista, em 1960 houve a primeira tentativa significativa de in-
tegração através do Tratado de Montevidéu, do qual criou-se As-
sociação Latino-Americana de Livre Comércio (Alalc) que tinha 
como principal objetivo o crescimento econômico e a integração 
regional. Neste período os processos de integração eram voltados 
“para dentro”, ou seja, defendiam a necessidade de consolidar 
o mercado interno das economias latino-americanas através da 

va supranacional ou intergovernamental, como dividir os custos da integração (podendo 
levar em conta a população, PIB, ou dividir igualmente entre os países envolvidos), como 
pesar as decisões (todos os países com mesmo peso, ou se serão atribuídos pesos distintos 
e quais seriam seus critérios), além de qual seria a pauta central (livre comércio, questões 
estratégicas, políticas e sociais).
6    Regionalismo sobreposto.
7    Amplamente patrocinado pelos Estados Unidos da América para que os países latino-
-americanos se afastassem da Grã-Bretanha e tornassem os estadunidenses prioridade na 
sua política externa.
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substituição de importações e industrialização.
Em meados de 1990 os processos de integração assumiram 

um papel diferenciado dos adotados nas décadas de 1960 e 1970. 
Os países latinos optaram pelo processo de regionalismo aberto, 
sendo uma tentativa de inserção dos países na economia interna-
cional globalizada. Portanto, o regionalismo aberto foi um impor-
tante passo para que os países da região se tornassem mais com-
petitivos e realizassem aberturas comerciais com outros países do 
mundo. Como exemplo deste modelo, é possível citar a criação 
do Mercosul, o qual tinha como objetivo maior, no momento de 
sua concepção, um mercado comum entre Argentina, Brasil, Pa-
raguai e Uruguai.

Quanto ao regionalismo pós-liberal, sua principal caracterís-
tica é o fato de estar diretamente ligado a uma ampla crítica ao 
paradigma liberal8. O regionalismo pós-liberal, nos projetos de 
integração a partir da década de 2000, surgiu com o intuito de 
pensar a integração além da economia internacional e do comér-
cio, o que, consequentemente, fez com que os novos processos, 
como por exemplo a Aliança Bolivariana para os Povos da Nossa 
América (ALBA) e Unasul incluíssem em suas pautas a preocupa-
ção com as assimetrias derivadas da crônica desigualdade social 
presente nos países signatários.

Não apenas o contexto histórico desses dois formatos de inte-
gração diferem entre si, mas também a pauta de integração por 
eles proposta determinam o contorno das políticas de integra-
ção. Com intuito de contribuir para discussão referente a estas 
diferenciações, na primeira parte do trabalho será realizada uma 
breve contextualização dos períodos do regionalismo aberto e 
do regionalismo pós-liberal. Na segunda parte, será apresenta-
do o caso do Mercosul e sua transição de um bloco econômico 
de cunho essencialmente comercial para o acréscimo do âmbito 
social. Posteriormente, as premissas da Unasul serão estudadas, 
com foco em suas propostas multissetoriais de integração, além 

8    O neoliberalismo vai paulatinamente perdendo apoio devido à diminuição do cresci-
mento econômico - nos países que o adotaram - e o aumento das desigualdades sócio-eco-
nômicas. Essa situação permitiu que a esquerda, no fenômeno popularmente conhecido 
como “onda rosa”, conduzisse os governos de boa parte dos países da América do Sul alte-
rando a condução política e econômica e o modelo de regionalismo, que parte do “aberto” 
em direção ao “pós-liberal”.



 Integração regional na América do Sul | 27

do seu contexto de criação (que naturalmente difere do contexto 
macroeconômico e político do Mercosul).

1. Regionalismo Aberto e Regionalismo Pós-Liberal

O Mercado Comum do Sul (Mercosul) e a União de Nações Sul-
-Americanas (Unasul) marcam duas distintas concepções de in-
tegração regional na América do Sul. A gênese do primeiro, em 
1991, demonstra a predominância do ideário neoliberal na região 
colocado em prática em consonância com o Consenso de Wa-
shington, de 1989. O projeto integracionista da Unasul, por sua 
vez, foi promovido graças à convergência identitária dos países 
sul-americanos no começo do século XXI, cujas necessidades de 
autonomia perante as pressões externas e de um novo paradigma 
de desenvolvimento estavam na agenda de política externa dos 
países signatários. As diferentes abordagens de regionalismo que 
abarcam Mercosul e Unasul podem ser classificadas, respectiva-
mente, como regionalismo aberto e regionalismo pós-liberal.

Na década de 1980, a maioria dos países latino-americanos 
apresentaram um grande crescimento da sua dívida externa por 
conta de sua crônica dependência de capitais estrangeiros, ini-
ciada desde o período das independências e severamente apro-
fundada pelos projetos de desenvolvimento nacional impulsio-
nados pelos governos após a década de 1930. Para resolver esta 
situação, instituições internacionais como o FMI e Banco Mun-
dial, juntamente com os Estados Unidos, propuseram uma série 
de mudanças macroeconômicas liberalizantes. Desta maneira, 
o Consenso de Washington marca a chegada da onda neoliberal 
no continente ao recomendar inúmeras mudanças, tendo como 
principais eixos a desestatização e maior abertura econômica 
(SOUZA, 2012, p. 112). É neste cenário que ascendem pela via elei-
toral governos com plataforma neoliberal influenciados também 
pelo pensamento monetarista e o regionalismo aberto proposto 
pela Comissão Econômica para América Latina e o Caribe (Cepal) 
(CERVO, 2003, p. 17).

O regionalismo aberto é caracterizado como
 

[...] um processo de crescente interdependência no nível re-
gional, promovida por acordos preferenciais de integração e 
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por outras políticas, num contexto de liberalização e desregu-
lação capaz de fortalecer a competitividade dos países da re-
gião e, na medida do possível, constituir a formação de blocos 
para uma economia internacional mais aberta e transparente 
(CORAZZA, 2006, p. 145).

 
Ele surge como uma proposta da Cepal, nesta mesma época. 

A Comissão estava nitidamente perdendo a relevante influência 
de outrora, e se alinhou com as proposições neoliberais para de-
monstrar um ponto em comum com a cartilha dos governos então 
eleitos, buscando manter sua importância. Destarte, essa nova 
ideia da Cepal era mais neoliberal do que estruturalista desenvol-
vimentista, perdendo então parte da sua tradição (CERVO, 2003, 
p. 15).

A integração regional seria então harmonizada com uma 
maior inserção econômica dos países, sendo na realidade uma 
etapa para a liberalização comercial (CORAZZA, 2006, p. 145). 
Na prática, o regionalismo aberto focou prioritariamente na li-
beralização comercial intragrupo – que fora colocada como uma 
substituta da política de desenvolvimento – e não nas políticas 
comuns ou na construção de instituições. Porém, a própria prá-
tica de liberalização fora desigual. Não logrou a proposta de eli-
minação completa das barreiras não tarifárias e a integração não 
fora explorada para outros campos (SANAHUJA, 2008, p. 14-15).

Mais de uma década depois, o modelo de integração dominan-
te muda. O pilar do regionalismo pós-liberal, por sua vez, dei-
xa de ser o livre comércio, pois passa-se a enxergá-lo como um 
obstáculo para as políticas de desenvolvimento nacionais. Nesse 
contexto, o regionalismo se torna um mecanismo para auxiliar 
no desenvolvimento interno e na superação das desigualdades. 
Comércio e/ou liberalização comercial deixam de ser prioridades 
(BRICEÑO-RUIZ; HOFFMAN, 2015, p. 51). De acordo com Sanahu-
ja (2008) o regionalismo que surge com a queda do neoliberalis-
mo possui as seguintes características e objetivos: uma agenda 
política, desenvolvimento, criação de instituições e política co-
muns, cooperação sul-sul, infraestrutura, segurança energética e 
se preocupa em ter uma dimensão social para a integração.
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2. Mercosul

Nos anos 1980, o Mercosul foi idealizado e encaminhado pe-
los presidentes Sarney e Alfonsín, mas só fora implementado na 
década seguinte em um cenário estruturado pelo neoliberalismo. 
A proposta de um mercado comum foi um dos diversos passos es-
tratégicos promovidos por Argentina e Brasil rumo à diminuição 
das rivalidades por eles protagonizados na história do Cone Sul e 
ao incentivo e patrocínio à cooperação e integração regionais, de 
modo que é possível considerar as relações entre os dois países 
partindo da competição à distensão, e finalmente alcançando a 
integração (ALMEIDA MELLO, 2002) - mesmo que esta última ain-
da esteja em construção. Conforme Almeida Mello explica, além 
da integração comercial, buscou-se inicialmente a resolução de 
contenciosos territoriais (que envolveu permutas territoriais nas 
Bacias Amazônica e do Prata) e a construção de mecanismos que 
incentivassem a confiança mútua como o acordo tripartite entre 
Argentina, Brasil e Chile, que simboliza um importante ponto 
de inflexão nas relações conflitivas na Bacia do Prata quando da 
construção da usina hidrelétrica de Itaipu.

A gênese do Mercosul foi o Tratado de Assunção de 1991 e nele 
são estabelecidos os contornos gerais e os objetivos centrais do 
bloco econômico, dentre eles a livre circulação de bens de capital 
e pessoas, um programa de liberalização comercial, a definição 
de uma tarifa externa comum e a coordenação das políticas ma-
croeconômicas. Ficaram definidos como pilares da sua estrutura 
interna o Conselho do Mercado Comum (CMC) - responsável pela 
condução política - e o Grupo do Mercado Comum (GMC) - órgão 
executivo do bloco.

Em 1994, a personalidade jurídica de Direito Internacional do 
Mercosul foi garantida através do Protocolo de Ouro Preto. Atra-
vés dele, foram acrescentadas novas instâncias - tais como a Co-
missão de Comércio (CCM) e a Comissão Parlamentar Conjunta 
(CPC), além de do Foro Consultivo Econômico e Social (FCES) e 
sua Secretaria Administrativa (SAM). Já aqui é possível verificar 
uma ampliação das atividades do bloco através do FCES, que “é o 
órgão de representação dos setores econômicos e sociais” e “terá 
função consultiva e manifestar-se-á mediante Recomendações ao 
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Grupo Mercado Comum”. Demandas dos grupos sociais organi-
zados e interessados podem ao menos ser oficializados através 
das recomendações que versam sobre os mais diversos temas tais 
como a “proteger e promover a diversidade cultural da região” 
(MERCOSUL, 2003), ou mesmo de decisões que consideram que 
“a educação tem um papel fundamental para o fortalecimento e a 
consolidação da integração regional” (MERCOSUL, 2004).

A conjuntura do neoliberalismo e a adoção do regionalismo 
aberto, entretanto, deturparam parte dos objetivos idealizados 
nos anos 19809, já que passaram a dar grande importância ao li-
vre-comércio e às políticas econômicas. Desta forma, o Mercosul 
reduzia as tarifas entre os seus membros e a tarifa externa comum 
(TEC) e valorizava as moedas locais, o que por sua vez facilitava 
a importação de mercadorias fora do bloco (SOUZA, 2012, p. 108). 
Nesse sentido, o regionalismo aberto teve efeitos no Mercosul 
como ressalta Bastos (2012, p. 24-25):

 
De acordo com Sarti (2001), o ideário do regionalismo aber-
to sintetizou o novo programa de liberalização regional, cujo 
objetivo não era mais aprofundar a substituição de importa-
ções, mas aumentar a eficiência da alocação de recursos por 
meio da pressão competitiva das importações, o que tornaria 
o sistema produtivo mais capacitado a capturar oportunida-
des de exportação na economia global. Por isso, a liberaliza-
ção dentro do bloco deveria ser rápida e acompanhada pela 
liberalização para fora do bloco, de modo a reduzir a margem 
de preferência do acordo, e diminuir desvios de comércio que 
limitariam a pressão competitiva desejada. Nos termos do re-
gionalismo aberto, o Mercosul tornou-se um projeto de união 
aduaneira cuja Tarifa Externa Comum (TEC) seria muito infe-
rior às tarifas nacionais anteriormente praticadas, principal-
mente no caso brasileiro (SARTI, 2001, pp. 43 ff).

 
Essas práticas, alinhadas à ideia de regionalismo aberto de 

liberalização comercial, acabam por prejudicar os membros do 
Mercosul por um lado, já que suas tarifas externas comuns, por 
serem tão baixas, eram incapazes de proteger as economias dos 
países envolvidos. Esses dois casos evidenciam que há um para-

9    O Mercosul fora concebido nos anos 1980 como “como instrumento de desenvolvimen-
to autônomo da região, com base em parcerias produtivas, particularmente nas áreas de 
bens de capital e tecnologias avançadas” (SOUZA, 2012, p. 108).
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doxo no regionalismo aberto10.
Para ilustrar este processo, Cervo (2002, p. 24-25) re-

corda o Mercosul nos governos de Cardoso (1995-2002): 
 

A integração industrial e o desenvolvimento cederam em favor 
da desgravação linear do intercâmbio e do regionalismo aber-
to. Desde então, interna e externamente, nenhuma estratégia 
foi concebida para além do comércio. A entrada em vigor da 
Tarifa Externa Comum em 1995, se criou o segundo mercado 
comum do mundo, aprofundou as contradições do processo, 
agravadas pela desvalorização do real em 1999 e pela crise de 
insolvência da Argentina em 2001. Nesse ano, recuava-se em 
sua implantação e estabeleciam-se mecanismos que compro-
metiam a própria zona de livre comércio.

 
O Mercosul era visto como uma forma de inserção competitiva 

no mercado global - sendo capaz de incorporar os seus membros 
às tendências internacionais, trabalhando com a possibilidade 
de integração com outros países e regiões. Seus efeitos são no-
tórios: o comércio intrazonal aumentou quase cinco vezes entre 
1990 e 1997, com crescimento de pelo menos 50% nas exportações 
e aumento de mais de 150% nas importações. O regionalismo 
aberto pregado pelo bloco provocou um “um desvio de comércio, 
extremamente oportuno para economias incapazes de elevar-se à 
competitividade sistêmica global” (CERVO, 2002, p. 25).

Assim, após a crise do modelo livre-cambista no Mercosul, 
houve a Cúpula de Assunção de 2003, na qual os “quatro países 
relançaram o projeto, ressaltando a necessidade de serem obser-
vadas as assimetrias estruturais entre seus membros e de se dar 
maior atenção às questões sociais” (TEIXEIRA; NETO, 2014, p.31). 
Em outubro deste mesmo ano, o Brasil e a Argentina se reuniram 
e lançaram o Consenso de Buenos Aires, no qual compromete-
ram-se com um “novo” Mercosul e uma integração sócio-política, 
ademais da econômica. Nela também ficava clara a importância 
da participação da sociedade civil no bloco. Nesse sentido, cabe 
ressaltar alguns pontos do Consenso de Buenos Aires (2003):

10    Sanahuja (2008, p. 12) elucida esse paradoxo em seu trabalho. Para ele, o regionalis-
mo aberto ao mesmo tempo que tenta criar regulamentos para superar os desafios econô-
micos advindos da globalização e da regionalização, aprofunda esses danos com a sua 
política de liberalização econômica e sua baixa proteção externa.
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3. Concordamos em impulsar decididamente, no processo de 
integração regional, a participação ativa da sociedade civil, 
fortalecendo os organismos existentes, bem como as iniciati-
vas que possam contribuir para a complementação, a associa-
ção e o diálogo amplo e plural. (...)
15. Ratificamos nossa profunda convicção de que o Mercosul 
não é somente um bloco comercial, mas, ao contrário, consti-
tui um espaço catalisador de valores, tradições e futuro com-
partilhado. Dessa forma, nossos governos estão trabalhando 
para fortalecê-lo através do aperfeiçoamento de suas institui-
ções nos aspectos comerciais e políticos e da incorporação de 
novos países.

Também, fica claro esse novo olhar sob o bloco no discurso de 
Lula da Silva (2003, p. 4-5) na XXIV Reunião de Cúpula do Mer-
cosul:

É esse Mercosul que defendemos em nossas campanhas elei-
torais. Por isso, é necessário fortalecer também as agendas 
política, social e cultural do Mercosul. Dar-lhe uma dimen-
são humana. Precisamos conhecer-nos melhor, crescer juntos 
para garantir apoio duradouro ao processo de integração. Da-
remos importância à construção de instituições comuns, de 
políticas sociais articuladas, de parcerias na área educacio-
nal e cultural dentro do bloco, para que possa florescer uma 
verdadeira identidade dos cidadãos de nossos países com o 
Mercosul. Faltou ao Mercosul uma dimensão política, como se 
bastassem apenas fórmulas econômicas.

 
Diante dessas novas perspectivas, pode-se citar como exem-

plo a criação do Fundo de Convergência Estrutural do Mercosul 
(Focem), o qual foi criado através da Decisão do Conselho do 
Mercado Comum Nº 45/04, com intuito de financiar projetos que 
impulsionam a convergência estrutural, que desenvolvam a com-
petitividade, promovam a coesão social e o fortalecimento da in-
tegração regional entre os países membros do Mercosul. Com a 
criação do Focem percebe-se uma maior preocupação por parte 
do Mercosul no que se refere a garantias sociais e diminuição de 
assimetrias entre os Estados membros.

No panorama político, o Parlamento do Mercosul foi criado no 
fim de 2006 como órgão de representação dos cidadãos de cada 
um dos Estados Partes. A criação desse espaço contribui para a 
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participação, democracia e representação no bloco, sendo idea-
lizado como uma forma de manter o Mercosul em contato direto 
com os seus cidadãos.

Os próximos importantes passos dado pelo Mercosul foram a 
criação do Instituto Social do Mercosul (ISM) em 2007 e o esta-
belecimento do Plano Estratégico de Ação Social (PEAS), através 
da Decisão do Conselho Mercado Comum em 2011. Conforme o 
preâmbulo da própria normativa, “o Plano Estratégico de Ação 
Social é um instrumento fundamental para articular e desenvol-
ver ações específicas, integrais e intersetoriais que consolidem a 
Dimensão Social do Mercosul” (MERCOSUL, 2011).

É importante salientar que havia um “déficit de participação 
social” durante a primeira década do Mercosul. Isso só foi revisto 
e reparado no momento do regionalismo pós-liberal. Em 2006, 
iniciam-se as Cúpulas Sociais do Mercosul, que são basicamente 
um espaço para a “discussão e formulação de propostas de políti-
cas públicas dos quais participam representantes dos movimen-
tos sociais, dos governos e órgãos do Mercosul (MARTINS; SILVA, 
2011, p. 68)”. Isso propiciou a articulação entre diferentes setores 
da sociedade, a incorporação de novos sujeitos no Mercosul e um 
impulso para a integração social do bloco. O aumento da parti-
cipação do cidadão nas discussões sobre o futuro do Mercosul 
auxilia no amadurecimento das suas instituições.

Essa nova agenda mercosulina implicava na criação de novas 
instituições como explicitado em Draibe (2007, p. 179):

Uma agenda complexa e sobrecarregada de integração social, 
como pareceria ser o caso da Agenda Social do MERCOSUL, 
exige instituições internacionais novas e suficientemente for-
tes tanto para lograr seus patamares mínimos – o reconheci-
mento dos direitos, títulos e créditos sociais das pessoas que 
se movem no espaço -, quanto e mais ambiciosamente para 
criar e garantir os novos direitos sociais, correspondentes à 
nova cidadania social que se quer instituir na região. 

Para além da tentativa de unificação de diversas políticas so-
ciais, também havia a intenção de criação de uma cidadania so-
cial comunitária, com direitos e sistemas comuns de proteção so-
cial (DRAIBE, 2007, p. 175), assim como uma identidade comum.
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É evidente, portanto, a ampliação de agenda de integração do 
Mercosul, de modo que o bloco, diferente dos seus dez primeiros 
anos, buscou aliar o crescimento econômico com o desenvolvi-
mento socio-econômico de suas populações. Esse novo paradig-
ma de desenvolvimento envolve a redução das desigualdades 
sociais, a centralidade da dimensão social e o incentivo à par-
ticipação dos diversos setores da sociedade na formulação das 
políticas de integração regional.

3. Unasul

Nos anos 2000 começa o fim do ciclo de governos neoliberais 
que praticavam o regionalismo aberto. A crise desse modelo le-
vou a novas propostas de integração - a partir de 2005 com o ar-
quivamento da ALCA - em que se tornava aparente o rechaço ao 
regionalismo aberto e as políticas do Consenso de Washington, 
dando destaque às questões políticas, ao retorno de uma agen-
da desenvolvimentista, ao protagonismo dos atores estatais e à 
seguridade energética e de infraestrutura (SANAHUJA, 2008, p. 
22-23). 

A busca por maior desenvolvimento econômico e igualdade 
social é diretamente atrelada à ascensão de governos alinha-
dos à esquerda (por exemplo, na Venezuela, Brasil, Argentina, 
Uruguai, Bolívia, Equador), “os quais, rejeitaram as medidas de 
ajuste propostas pelo Consenso de Washington, buscando maior 
inserção social dos povos, notadamente a partir do reposiciona-
mento de indígenas e campesinos” (MARTINS, 2016, p. 5).

Diante deste contexto, a partir de uma nova proposta de inte-
gração regional denominada por alguns autores como “regiona-
lismo pós-liberal”, foram criados outros processos de integração:

 
Em 2004, a Venezuela, ao lado de Cuba, lançou a Alternativa 
Bolivariana para as Américas (Alba), em declarada oposição 
à Alca e aos Estados Unidos. Aderiram ao esquema mais seis 
países latino-americanos e caribenhos. De uma forma mais 
ampla, desde 2000, quando, sob a iniciativa brasileira, rea-
lizou-se a Primeira Cúpula Sul-Americana e foi criada a Ini-
ciativa para a Integração da Infraestrutura Sul-Americana 
(IIRSA), iniciou-se o processo que culminaria na criação da 
União Sul-Americana de Nações (Unasul) – único projeto que 
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envolve os doze países sul-americanos, inclusive os três cari-
benhos. Ademais, tanto o MCCA (com adesão da Costa Rica) 
como a Caricom (agora com quinze membros, incluindo Haiti 
e Suriname, que não são de origem britânica) passaram por 
revisões em seus tratados nesta década neste sentido. Por fim, 
em 2010, na Cúpula da Unidade da América Latina e do Cari-
be, realizada no México, foi criada a Comunidade dos Estados 
Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC), fundindo o antigo 
Grupo do Rio com a Cúpula da América Latina e do Caribe 
sobre Integração e Desenvolvimento (TEIXEIRA; NETO, 2014, 
p.31-32).

 
Logo, fica evidente que neste período há uma tentativa de se 

pensar na integração em diferentes âmbitos, pois “o regionalismo 
pós-liberal se fundamenta em objetivos mais complexos e não-
-econômicos; erigindo propostas políticas, estratégicas, de defe-
sa e segurança, meio ambiente e sociais” (BORGES, 2014, p. 19). 
Conforme Teixeira e Neto (2014), a diferença entre o regionalismo 
predominante na década de 2000 e as experiências anteriores, 
não estão apenas na questão econômica e comercial, mas tam-
bém preocupações quanto à ordem política e social.

Antes do estabelecimento da União das Nações Sul-Ameri-
canas em 2008, houve a iniciativa da Casa (Comunidade Sul-a-
mericana de Nações), que se origina graças às reuniões entre os 
mandatários da região entre 2003 e 2004, como uma tentativa de 
institucionalizar o espaço político sul-americano (COUTO, 2010, 
p. 33). A Casa, por sua vez, tem suas origens na ALCSA, Área de 
Livre Comércio da América do Sul11. A criação da Casa demonstra 
certa superação da necessidade de uma integração estritamen-
te econômica - como fora visto nos anos 1990, característica do 
regionalismo aberto - e é um marco do início do regionalismo 
pós-liberal. No entanto há ainda menção ao livre comércio na De-
claração de Cusco12. Assim, os objetivos da Casa eram sobretudo 

11     Proposta brasileira durante a gestão de Itamar Franco na presidência e Celso Amorim 
no Ministério das Relações Exteriores. A proposta era uma reação à NAFTA (que havia 
iniciado um processo de desmembramento da América Latina com a participação do Mé-
xico e encantando alguns países sul-americanos) e visava à criação de uma área de livre 
Comércio na América do Sul. A proposta não é levada em diante, e apenas com a cons-
tituição da CASA é que se cria um organismo na América do Sul com a participação de 
todos os países.
12    Logo, a diferença deste momento para o anterior está em englobar uma integração 
para além do comércio, ainda que este tópico esteja presente.
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o entendimento político e a integração social dos povos (LEÃO, 
2016, p. 12). Se propunha também a utilizar os mecanismos, ins-
tituições e recursos já existentes para efetivar a integração regio-
nal. 

Para Briceño-Ruiz e Hoffman (2015, p. 54) o governo Chávez 
e os governos de esquerda na América do Sul foram cruciais pro 
surgimento da Unasul. Chávez começou a criticar o pilar a res-
peito do livre-comércio presente na Casa, e logo ganhou apoio de 
outros governos. Desta forma, a Casa se transforma em Unasul na 
Iª Cúpula Energética Sul-americana na Isla de Margarita em 2007, 
se reformulando e adotando uma ênfase estratégica diferente.

Assim, será perceptível na criação da Unasul e posteriormente 
no início das suas atividades que o tema ligado às questões de li-
vre-comércio fora marginalizado dentro da instituição, que dava 
maior importância a outras temáticas. A Unasul restringia-se a fa-
lar sobre cooperação econômica entre os países envolvidos, con-
centrando-se em promover o desenvolvimento social e humano, 
na erradicação da pobreza e diminuição das desigualdades. Para 
melhor compreender este momento histórico, é importante levar 
em consideração dois elementos: as esquerdas e o regionalismo 
pós-liberal; e o acordo do Mercosul e da Comunidade Andina de 
Nações (CAN) na Associação Latino-Americana de Integração 
(Aladi). 

O primeiro elemento remete à ampla atuação de governos de 
esquerda na América do Sul - sobretudo a liderança de Chávez, 
como ressaltada nesta seção para o caso da Unasul - que levaram 
a integração para caminhos políticos, estratégicos e sociais, para 
além do econômico. A demanda por novos temas de integração 
fica nítida ao avaliarmos as prioridades e a agenda da Unasul. Já 
o segundo elemento, se refere ao acordo entre o Mercosul (consi-
derando tanto seus Estados-parte e Estados-associados) e a CAN 
na Aladi que estabeleceria uma área de livre comércio na América 
do Sul, semelhante ao que fora planejado com a ALCSA nos anos 
1990. Nesse sentido, como já havia esta negociação cujo fim era 
o livre-comércio, não havia necessidade de criar mais uma insti-
tuição com esse objetivo, sendo relativamente fácil para a Unasul 
ignorar esta temática.

A Unasul retoma certos ideais de Simón Bolívar para uma 
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união política e cultural e tal inspiração fica clara com o seu Tra-
tado Constitutivo ao mencionar a existência de uma história com-
partilhada entre os países da América do Sul - como se evidencia 
nas lutas por emancipação e unidade do continente - e um futuro 
comum. Seu objetivo geral, conforme escrito no Tratado, é cons-
truir de forma participativa um espaço de integração cultural, 
social, econômico e político entre seus povos, tendo como prio-
ridade o diálogo político, social, educação, energia entre outros, 
para que seja possível eliminar a desigualdade social e alcançar a 
participação popular, buscando, desta forma, fortalecer a demo-
cracia e reduzir as assimetrias (UNASUL, 2008).

Atualmente, a Unasul apresenta no seu portal oficial vinte e 
um objetivos específicos, dos quais cabe aqui destacar:

 
• Desenvolvimento social e humano com equidade e inclusão 

para diminuir a pobreza e as desigualdades na Região;
• Integração energética para o uso integral, sustentável dos re-

cursos da Região;
• Desenvolvimento de mecanismos para superar as assimetrias, 

conseguindo assim uma integração equitativa;
• Consolidação de uma identidade sul-americana através do re-

conhecimento progressivo dos direitos aos nacionais de um 
Estado-Membro residente em qualquer dos outros Estados-
-Membros, a fim de alcançar a cidadania sul-americana.

 
A organização possui quatro Conselhos, sendo eles o de che-

fas e chefes de Estado ou de governo, de ministras e ministros 
de Relações Exteriores, de delegadas e delegados, ministeriais 
e setoriais. As decisões da Unasul são tomadas nas três primei-
ras instituições e na secretaria-geral. Dentre as inovações, está o 
Conselho Sul-Americano de Defesa, que surge após o contencioso 
entre Equador, Colômbia e Venezuela em 2008. Este inédito Con-
selho é o primeiro que se propõe a tratar dos assuntos relacio-
nados à Defesa dentro do continente sul-americano, e simboliza 
um importante avanço a nível regional rumo à sua autonomia es-
tratégica. Na tentativa de garantir a concretização da extensa e 
diversa agenda da Unasul, foram criados doze conselhos (dentro 
da categoria ministeriais e setoriais) divididos por eixos temáti-
cos, sendo eles o Conselho Energético; de Defesa; de Saúde; de 
Desenvolvimento Social; de Infraestrutura e Planejamento; de 
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Economia e Finanças; de Educação; de Ciência; Tecnologia e Ino-
vação; de Cultura; de Segurança, Cidadania, Justiça e Coordena-
ção das Ações Contra a Delinquência Organizada Transnacional 
e - por fim - o Conselho Sul-americano sobre o Problema Mundial 
das Drogas.

Sobre a relevância da Unasul, Briceño-Ruiz e Hoffman (2015, 
p. 49) elucidam,

A Unasul é de extrema importância para a entender a recon-
figuração da cooperação regional na América Latina. Ela foi 
capaz de avançar em questões de cooperação política e de se-
gurança e defesa entre os Estados, sem colocar em pauta uma 
agenda comercial. Seus objetivos e comportamento distinto 
de uma instituição de integração regional, faz da Unasul uma 
inovação no regionalismo latino-americano.

Considerações Finais

Após a análise, foi possível verificar que houve avanços no 
processo de integração do Mercosul no que se refere ao regiona-
lismo aberto para o regionalismo pós-liberal. Apesar da metodo-
logia do presente trabalho não ter levado em conta a análise de 
dados empíricos13, o fato do Mercosul ter ampliado a sua agenda 
e ter criado mecanismos que promovam a integração para além 
do viés econômico indica claro amadurecimento político e insti-
tucional do bloco, já que se propõe à integração política e social, 
ampliando suas frentes de ação.

Nesse sentido, um passo notório é a criação do Fundo para a 
Convergência Estrutural do Mercosul (Focem). Tal Fundo finan-
cia projetos ligados aos seguintes programas: Convergência Es-
trutural, Desenvolvimento da Competitividade, Coesão Social e 
Fortalecimento da Estrutura Institucional e do Processo de Inte-
gração. Entre suas intenções está o auxílio às economias menores 
e regiões menos desenvolvidas, buscando criar um mecanismo 
de balancear assimetrias entre os países signatários.

É possível também mencionar a formação do IPPDH - Institu-
to de Políticas Públicas em Direitos Humanos do Mercosul, cuja 

13    Constando apenas as fontes primárias, criação de novas instituições e discursos de 
governos.
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finalidade é a de respeitar e promover os direitos humanos na re-
gião. A ideia de sua criação surgiu em 2006 durante a III Reunião 
de Altas Autoridades de Direitos Humanos e Chancelarias do Mer-
cosul e Estados Associados (RAADH), sendo concretizada em me-
ados de 2009, com objetivo de contribuir para a implementação 
de políticas públicas relacionadas aos direitos humanos como 
marca central da identidade, do desenvolvimento e da integração 
dos países do Mercosul. 

Desta maneira, foram delineadas ações políticas no âmbito 
do Mercosul que se propunham a diversificar a agenda dos anos 
1990, adicionando novas preocupações e diferentes linhas de 
atuação. Essa mudança certamente tem seu peso para a política 
externa dos Estados-partes e para o modelo de integração a ser 
construído, ainda que o investimento no Focem seja limitado e 
haja evidentes desrespeitos aos Direitos Humanos na região.

O caso da Unasul se diferencia do Mercosul sobretudo por ele 
não ter nascido de um berço neoliberal para desabrochar em uma 
época pós-liberal de diversificação de pautas integracionistas. 
A Unasul surge como uma união política de todos os países da 
América do Sul, impulsionada sobretudo pelo Brasil e Venezuela 
(na época comandados por Lula e Chávez) como uma tentativa 
de fortalecer o diálogo na região, e assim criar uma governança 
regional para resolução dos problemas e desafios regionais de 
forma autônoma, numa tentativa de evitar que os EUA, através 
de sua forte influência na Organização dos Estados Americanos 
(OEA), intervenham na região.

Ao deixar a integração econômica de lado, a Unasul se propõe 
a promover o continente sul-americano como uma região estável 
e consolidada no sistema internacional, além de tentar promover 
valores comuns e uma identidade e cidadania própria da região. 
Desta maneira, a Unasul é a própria materialização da ampliação 
da agenda regional. A organização surge a partir dessa necessida-
de e apresenta uma grande variação de pautas, sendo filha legíti-
ma do regionalismo pós-liberal.

No entanto, o fato de se esboçar os diferentes regionalismos 
e selecionar o Mercosul e a Unasul como estudos de caso sobre 
a ampliação da agenda não significa que apenas estes regiona-
lismos e estas instituições estiveram presentes nesses períodos. 
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Essa questão fica compreensível se pensarmos no surgimento da 
Aliança do Pacífico em 2012, com a participação do Chile, Colôm-
bia, Peru, México e posteriormente a Costa Rica, cujo objetivo 
central é aprofundar o comércio com a Ásia.

A Unasul hoje ainda se encontra em processo de estabelecer-
-se enquanto organismo. O período atual na política sul-america-
na tampouco ajuda no seu avanço. A aparente transição do regio-
nalismo pós-liberal para um regionalismo distinto nos últimos 5 
anos (ainda não nomeado na literatura, mas de possível similitu-
de com o regionalismo aberto), não auxilia em tal diagnóstico. É 
de extrema importância lembrar o contexto da criação do bloco 
com os governos de esquerda no continente, tais quais o de Lula 
da Silva no Brasil, os Kirchner na Argentina e Chávez na Venezue-
la, por exemplo. Assim, hoje - com uma nova ascensão de gover-
nos neoliberais - fica difícil saber qual rumo os países membros 
darão à instituição.

Desta forma, tendo avaliado as agendas do Mercosul e da Una-
sul e os diferentes regionalismos desses períodos, é válido ressal-
tar que os momentos de integração na América do Sul caminham 
conforme o alinhamento ideológico dos representantes eleitos de 
seus países. Em momentos em que a região possuiu governos ne-
oliberais, a integração manifestou-se por pela via exclusivamen-
te comercial; por outro lado, enquanto com governos alinhados 
mais à esquerda, a integração manifestou-se pela via política, da 
infraestrutura e de cunho social.
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Cidadania regional e as políticas 
migratórias no Mercosul

Maurício Luiz Borges Ramos Dias1

O
objetivo geral desse artigo é o de analisar as políticas de 
caráter migratório criadas pelo Mercado Comum do Sul 
(Mercosul) a partir do Plano de Ação que tem como pro-

pósito final a criação de uma cidadania regional entre a Argen-
tina, o Brasil, o Uruguai e o Paraguai (Estados Parte dessa Orga-
nização Internacional). Complementando esse objetivo, tem-se 
a meta específica de analisar a situação da cidadania regional. 
Dessa forma, será mostrado, brevemente, a história do Mercado 
Comum do Sul e a integração regional existente na região do cone 
sul para, assim, se compreender o conceito, a importância e a si-
tuação da cidadania regional. Logo em seguida, os objetivos do 
Plano de Ação serão mostrados para, depois, ocorrer uma análise 
das políticas que estão sendo criadas e os obstáculos que estão 
sendo encontrados para a sua concretização.

Tendo isso em vista, será demonstrada a maneira como o Mer-
cosul age em assuntos como livre circulação de pessoas, igualda-
de de direitos e liberdades civis, culturais, econômicas e sociais e, 
por fim, igualdade de condições para acesso à saúde, à educação 
e ao trabalho. Dessa forma, então, será possível obter um melhor 

1   Acadêmico do quinto semestre de Relações Internacionais na Universidade Federal do 
Pampa – UNIPAMPA e pesquisador do grupo de pesquisa Integração Econômica, Política 
e Social e Cidadania Regional Latinoamericana. E-mail: mauriciolbrdias@gmail.com.
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entendimento de como está o andamento das políticas migratórias 
dessa Organização Internacional e as suas dificuldades. Assim, a 
questão específica que será analisada é como se dá a relação das 
ações do Mercosul para a concretização da cidadania regional e 
os obstáculos existentes, tais como o tráfico de pessoas, a falta de 
igualdade de acesso à saúde e o trabalho escravo existente entre 
os Estados Parte, sendo esse então o problema de pesquisa.

 Dessa maneira, a justificativa dessa pesquisa é a importân-
cia de se compreender o processo da cidadania regional que está 
ocorrendo na região do cone sul, já que isso pode afetar de diver-
sas formas o continente da América do Sul. Além disso, como o 
tema cidadania regional não é muito debatido, isso se torna mais 
uma razão para a elaboração desse artigo.

Nesse artigo, a hipótese inicial é a de que a cidadania regio-
nal, motivada pela integração regional e pelo aumento dos flu-
xos migratórios, é possível e está sendo alcançada por meio das 
políticas feitas pelo Mercosul. No entanto, ao mesmo tempo em 
que é possível encontrar avanços no Plano de Ação, existem tam-
bém empecilhos que devem ser resolvidos o mais rápido possível. 
Logo, ao final dessa pesquisa, espera-se que esse resultado seja 
alcançado. Por fim, vale ressaltar que essa pesquisa tem caráter 
qualitativo e foi construída por meio de uma análise bibliográfica 
e documental.

1. Integração Regional e o Conceito de Cidadania 
Regional no Mercosul

Na década de 1980, a região da América Latina sofreu diversos 
problemas econômicos e sociais. Muito disso se deve ao fato de 
que a economia mundial estava, predominantemente, inserida 
em um contexto neoliberal. Dessa maneira, como demonstrado 
por Goian e Nunes (2009), a região acabou obtendo um atraso 
tecnológico, um aumento da dívida externa, uma redução de in-
vestimentos e outros fatores que acabaram favorecendo para que 
a América Latina ficasse em uma posição de submissão em rela-
ção aos demais Estados mais desenvolvidos do Sistema Interna-
cional.
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Consequentemente, a América Latina ficou em uma situação 
de dependência externa que fez com que os Estados do conti-
nente não possuíssem grande autonomia em suas políticas pú-
blicas, sociais e estratégicas e, além disso, implicou no fato de 
essa economia se tornar periférica. Com essas características, a 
interdependência econômica, política e até mesmo social acabou 
ocorrendo em um nível global. Vale ressaltar que, outras regiões 
do globo também sofriam com problemas bem similares, como, 
por exemplo, os Estados do Sudeste Asiático.

Dessa forma, levando-se em consideração essas particularida-
des, “algumas nações, para se protegerem e não ficarem a par do 
ajuste estrutural, formam blocos regionais no intuito de fortale-
cer-se e inserir-se mais competitivamente no mercado internacio-
nal” (GOIAN; NUNES; 2009; s/p). Logo, podemos compreender 
que as integrações regionais, surgem por causa de uma necessi-
dade que os Estados têm de adentrar no Sistema Internacional 
para não possuírem uma posição de vulnerabilidade tão grande. 
Nessa situação, “os países buscam superar conflitos, aumentar a 
segurança, aproveitar vantagens geográficas e de infra-estrutura 
regionais para obter ganhos de escala, melhorar a eficiência e al-
cançar benefícios coletivos” (GUIMARÃES, 2007, p. 01), por meio, 
justamente, desses processos de integração regional.

Tendo em vista os problemas apresentados que a América La-
tina sofria e o processo de integração regional que estava ocor-
rendo na época, surge a vontade de uma nova Organização In-
ternacional, que faria com que os Estados latino-americanos se 
tornassem mais fortes no Sistema Internacional. Além disso, vale 
salientar que:

 
[Con] La evolución del contexto mundial con la formación de 
otros bloques regionales, y la estabilidad política de los países 
suramericanos con él término de las dictaduras, ha permitido 
la maturez del ideal de integración y reveló por conseguiente 
la necesidad de conjugar los esfuerzos en la elaboración de un 
mercado común para la región (DIZ, 2007, p.35).

 
Sendo assim, a partir de 1985 com a assinatura da Declaração 

de Iguaçu, a Argentina e o Brasil começam a negociar entre si 
acordos bilaterais que, futuramente, fariam com que ocorresse 
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uma integração e cooperação econômica entre esses dois Esta-
dos. Ao longo de seis anos, as relações entre esses países se soli-
dificaram e, por fim, em 1991, a Argentina e o Brasil, juntos com 
o Uruguai e o Paraguai assinaram o Tratado de Assunção dando, 
assim, início ao Mercado Comum do Sul, mais conhecido como 
Mercosul (SCHERMA; SGUB, 2014). Anos depois, em 2012, a Ve-
nezuela também foi integrada ao bloco como membro efetivo, 
no entanto por causa de seus problemas políticos domésticos, 
atualmente se encontra suspensa do bloco.  Dessa forma, os Es-
tados Parte do Mercosul são a Argentina, o Brasil, o Uruguai e o 
Paraguai.

Ao ser criado, o Mercado Comum do Sul possuía interesses 
principalmente econômicos (SCHERMA; SGUB, 2014). Dessa 
maneira, assim que foi estruturado o seu mercado comum, foi 
permitida a livre comercialização de bens e serviços, e liberada a 
livre circulação de pessoas, entre os Estados Parte e Associados, 
com o objetivo de fortalecer a economia da região. Sendo assim, 
como o interesse era inicialmente de caráter econômico, a circu-
lação de pessoas recebeu uma política do Mercosul apenas para 
garantir a existência do mercado comum, logo ela não era muito 
complexa e não garantia tantos direitos aos imigrantes.

No entanto, graças a grande circulação de pessoas, consequên-
cia da integração regional, ocorre uma intensa movimentação 
migratória, principalmente a intra-regional, e se torna necessária 
o aprimoramento das políticas migratórias do Mercosul. Dessa 
forma, a partir dos anos 2000, essa Organização Internacional 
latino-americana, motivada também por políticas sociais de go-
vernos de esquerda (SCHERMA; SGUB, 2014), formula novas polí-
ticas de migração e coloca como objetivo criar, futuramente, uma 
cidadania regional, inspirada na da União Europeia, para que 
sejam garantidos diversos direitos para todos os cidadãos dos Es-
tados Partes, embora essas políticas do Mercosul também afetem 
os Estados Filiados a ele. Mas antes de explicar o que é cidadania 
regional dentro do Mercado Comum do Sul, é importante definir, 
primeiro, o que é cidadania. Sendo assim, pode-se dizer que:

cidadania é constituída por um conjunto de direitos formais, 
promulgados por lei, garantidos e implementados pelo Esta-
do, estabelecendo-se, dessa forma, uma relação entre o cida-
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dão e a unidade estatal no que concerne a direitos e obriga-
ções (PRÁ; MENDES; MIOTO; 2007, p.167).

Assim, tendo esse conceito de cidadania como base, é pos-
sível compreender a cidadania regional que o Mercosul deseja, 
cujo conceito é todos os cidadãos imigrantes dos Estados Parte 
terem os mesmos direitos que os nacionais de cada Estado Parte 
dessa Organização Internacional. Por exemplo, cidadania regio-
nal ocorre quando um Uruguaio que está na Argentina possui os 
mesmos direitos que um Argentino. Dessa forma, a cidadania re-
gional seria como uma segunda cidadania que possibilitaria aos 
imigrantes, de todos os Estados participantes do Mercosul, be-
nefícios e direitos que todos os nacionais do Estado em questão 
gozam. No entanto, vale salientar que o objetivo do Mercado Co-
mum do Sul é o de formar uma cidadania regional para os quatro 
Estados Partes (Argentina, Brasil, Uruguai e Paraguai) e não para 
todos os seus membros. Portanto, para que se consolide uma ci-
dadania regional para esses quatro países do Mercosul até 2021, 
essa Organização Internacional criou um Plano de Ação cujos ob-
jetivos são:

(i) implementação de política de livre circulação de pessoas 
na região; (ii) igualdade de direitos e liberdades civis, sociais, 
culturais e econômicas para os nacionais dos Estados Partes 
do MERCOSUL; e (iii) igualdade de condições para acesso ao 
trabalho, à saúde e à educação (MERCOSUL,  s/da, s/p).

Vale ressaltar que, esse plano “trata-se de um documento mui-
to recente, de efetivação incerta, e cujo histórico e desdobramen-
tos deve[m] ser investigado[s].” (BARALDI, 2011, s/p). Durante 
esse artigo, veremos alguns pontos desse objetivo que estão em 
progresso e os que estão com dificuldades para serem concreti-
zados e, assim, fazem com que essa almejada cidadania regional 
não esteja sendo alcançada.

2. Aprimoramento da Política de Imigração no Mercosul

Desde sua criação, em 1991, o Mercosul focava, principalmen-
te, em fatores econômicos, em detrimento de um maior desenvol-
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vimento em sua política de migração. Assim, “quando conside-
rada trazia tão-somente a noção da migração em termos de segu-
rança nacional e controle de fronteiras e do migrante enquanto 
trabalhador e fator produtivo” (LUNARDI, 2012, s/p), não conso-
lidando assim uma política de imigração com um enfoque social 
entre os membros do bloco. Somente a partir de 2002, o bloco 
começa a focar mais nesse tema, firmando o Acordo sobre Resi-
dência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul, que será 
detalhado mais a frente, e o Acordo sobre Regularização Migra-
tória Interna, ambos em 2002, e criando até um Foro Migratório 
Especializado um ano depois. Por meio dessas ações, foi dado o 
primeiro passo para a formação da cidadania regional.

 A criação de políticas migratórias está se fortalecendo, 
pois, assim como ressaltado por Lunardi (2012), a região do cone 
sul está tendo um grande processo de intensificação dos fluxos 
migratórios. Inclusive, afetando alguns países que nem são mem-
bros efetivos do Mercado Comum do Sul. Na figura a seguir, será 
possível compreender isso melhor e de maneira mais clara:

Figura 1: Número de Imigrantes Oriundos do Mercosul 
e de demais países

Fonte: LUNARDI, 2012, s/p.

Com essa figura, pode-se perceber que, com exceção do Uru-
guai, os demais membros do Mercosul obtiveram um crescimento 
no número de imigrantes originários dessa Organização Interna-
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cional em questão, principalmente, a Argentina e o Brasil. Em 
contrapartida, fica difícil de comprovar se esse aumento ocorreu 
“por conta do processo de integração regional, e suas fronteiras 
abertas, ou se o processo de integração fora impulsionado de al-
guma forma pela intensificação das migrações dentro do conti-
nente” (LUNARDI, 2012, s/p). Independentemente, não podemos 
negar que a integração regional possui um papel importante nes-
se aumento de fluxo de imigrantes. 

Dessa maneira, é muito racional o bloco começar a criar políti-
cas que foquem mais na imigração e até mesmo querer alcançar a 
cidadania regional entre os Estados Parte e Filiados. Logo, muitos 
acordos foram criados para que os cidadãos de cada Estado Parte 
do Mercosul obtivessem direitos e facilidades entre eles. Dentre 
esses acordos, será explicado os principais que são o Acordo de 
Residência do Mercosul, o Acordo sobre Documentos de Viagens, 
o Acordo Multilateral de Seguridade Social e a Integração Educa-
cional. 

No Acordo de Residência do Mercosul, criado, no ano de 2002, 
primeiramente, entre os Estados do Mercosul, Bolívia e Chile, 
existe o objetivo de flexibilizar as condições de migração entre 
países que assinaram esse acordo. Até o ano de 2009, mais três 
países, o Peru, o Equador e a Colômbia, assinaram também esse 
acordo (MANDRIELI; ARGENTIERI, 2017). Por meio disso, os na-
cionais dos Estados Parte e Filiados podem ter livre circulação 
nos territórios de outros países que também estejam participando 
desse acordo, por dois anos ou por tempo definitivo, desde que 
possuam certidão de nascimento, passaporte validado e não te-
nham passados criminais. Dessa forma, a circulação de pessoas 
vai além, por exemplo, do turismo, podendo abarcar cidadãos 
que tenham interesse em trabalhar ou estudar em outro país. 
Ademais, esse acordo garante mais direitos como:

Igualdad de derechos civiles. Reunión familiar. Trato igua-
litario con los nacionales en materia de legislación laboral, 
especialmente en lo relativo a remuneraciones, condiciones 
de trabajo y seguridad social. Compromiso entre los Estados 
a celebrar convenios de reciprocidad en materia previsional 
(seguridad social). Derecho a transferir remesas al país de 
origen. Derecho de los hijos nacidos en el país de destino a 
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tener un nombre, a ser inscriptos en el registro civil del país 
de nacimiento y a adquirir al menos una nacionalidad de con-
formidad con la legislación de los Estados con los que exista 
vinculación. (MANDRIELI; ARGENTIERI, 2017, p. 23).

Tendo isso em vista, pode-se perceber como esse acordo é bem 
completo e como ele é importante para a formação da cidadania 
regional. Além dele, tem-se o Acordo de Documentos de Viagens 
em que, graças à decisão CMC Nº 14/11, os cidadãos dos Estados 
Parte e Associados do Mercosul podem circular no território do 
outro utilizando sua carteira de identidade ou qualquer outro do-
cumento que possa comprovar a identidade da pessoa (MERCO-
SUL, s/db).

No Acordo Multilateral de Seguridade Social, os imigrantes 
que trabalham e suas respectivas famílias têm o direito à seguri-
dade social, possibilitando a contabilização de tempo de traba-
lho que algum cidadão fez em outro Estado Parte do Mercosul. 
Dessa forma, esses dados podem ser utilizados para conseguir 
benefícios como a aposentadoria. No entanto, vale ressaltar que 
os Estados Filiados não participam desse acordo (MERCOSUL, s/
db).  

Por último, temos a Integração Educacional em que é possível 
validar certificados, títulos e diplomas desde o nível fundamental 
até o de Pós-Graduação (MERCOSUL, s/db). Além disso, dentro 
desse instrumento do Mercosul, tem-se o Sistema Integrado de 
Mobilidade do Mercosul (SISMERCOSUL) em que os cidadãos dos 
Estados Membros podem fazer intercâmbios acadêmicos entre si.

Considerando esses combinados existentes no Mercado Co-
mum do Sul, pode-se compreender que essa Organização Inter-
nacional possui maneiras para conseguir uma melhor integração 
entre os seus países membros, por meio de políticas migratórias. 
Levando isso em conta, percebe-se que o Mercosul está dando 
mais atenção para políticas migratórias, favorecendo assim a 
formação de uma cidadania regional. No entanto, vale ressaltar 
que diversas políticas desse bloco priorizam somente os Estados 
Parte, não abrangendo também os Filiados. Além disso, possui 
alguns pontos no Plano de Ação que não estão sendo atingidos.
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3. Andamento do Plano de Ação
 
Tendo em vista que o Plano de Ação do Mercado Comum do 

Sul possui diversas metas, cujo objetivo final é alcançar a cidada-
nia regional nos Estados Parte, esse tópico será dividido em cinco 
partes diferentes para melhor compreensão. 

3.1. Livre Circulação de Pessoas

Nesse subtópico, será retratado os impasses e os progressos 
que podem ser vistos nos objetivos do Plano de Ação do Mercosul 
antes já citado. Começando com o primeiro objetivo cujo propósi-
to é alcançar a plena livre circulação de pessoas no bloco, pode-
-se perceber que ele está bem encaminhado, tendo em vista que, 
como já antes citado, existem os Acordos de Residência e o de 
Documentação de Viagem que facilitam a circulação de pessoas 
para todos os Estados participantes do Mercado Comum do Sul.

Além desses acordos, foi revisado o Acordo de Recife para que 
o fluxo de pessoas seja mais organizado e ocorreu a criação da 
placa comum de identificação veicular do Mercosul, em que to-
dos os Estados Parte devem utilizá-la em seus novos veículos, a 
partir de 2016 (MERCOSUL, s/da). Essa caracterização das placas 
tem como objetivo ter um maior controle dos veículos e, conse-
quentemente, das pessoas que transitam pelo Mercado Comum 
do Sul.

Logo, pode-se perceber que dentro do Plano de Ação, exis-
te uma política de livre circulação de pessoas que está em um 
progresso muito interessante. No entanto, como será exposta a 
seguir, a livre circulação de pessoas sofre problemas por causa 
do tráfico ilegal de pessoas que estão à procura de empregos e 
acabam tendo seus direitos trabalhistas violados, tornando-se 
até mesmo escravas.

3.2 Igualdade no acesso ao Trabalho

Dessa forma, será analisado o terceiro objetivo que é o de ga-
rantir igualdade de acesso ao trabalho, à educação e aos serviços 
de saúde para todos os imigrantes. Por meio do artigo 25 da Con-
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venção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e de suas Famílias é estabelecido:

el principio de igualdad de trato, es decir que las personas mi-
grantes no pueden gozar de un trato menos favorable que los 
nacionales respecto al empleo, la remuneración y las condi-
ciones de trabajo. Ello incluye a los migrantes que estén en si-
tuación irregular. Además, la Convención aclara que aquellos 
contratos que no cumplan el mencionado principio de igual-
dad de trato serán ilícitos. (MANDRIELI; ARGENTIERI, 2017, 
p.94).

 
Dessa forma, pode-se compreender que no Mercosul existe 

uma base oriunda de uma convenção internacional, na qual são 
explicadas quais situações os trabalhadores imigrantes devem 
e não podem estar submetidos. No entanto, no Brasil, existem 
diversos casos em que seus estados praticam trabalho escravo e 
tráfico de pessoas. Nesse artigo, será retratado o estado do Mato 
Grosso do Sul e suas ações contra os imigrantes paraguaios e bo-
livarianos, respectivamente, nacionais de Estado Parte e Estado 
Filiado do Mercado Comum do Sul. 

 Conforme exposto por Sobrinho, Barros e Marques (2013), 
o Estado do Mato Grosso do Sul possui 1.131 quilômetros de fron-
teira com o Paraguai e 386 quilômetros com a Bolívia. Sendo 
assim, existem diversos caminhos para que ocorra a imigração 
entre esses três países. Mas, não é o fato desses países dividirem 
fronteiras que faz com que exista o tráfico ilegal de pessoas e o 
trabalho escravo. Nessa análise, é essencial compreender as si-
tuações dos Estados da Bolívia e do Paraguai.

Na América do Sul, a Bolívia é um dos países mais pobres, com 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) médio, e possuindo 
uma porcentagem próxima de 0,674 em 2015 (INE, 2015), e com 
uma população no nível de pobreza extrema de 18,3% no ano de 
2016 (INE, 2016). Além disso, em 2012, possuía uma grande dí-
vida externa de US$ 4,9 bilhões e tinha um nível de desempre-
go de 5,5% no ano anterior (SOBRINHO; BARROS; MARQUES, 
2013, s/p). Enquanto que o Paraguai, ainda tendo uma melhor 
economia e um melhor IDH, sofre com um grande problema de 
emigração de sua população nacional, tendo em vista que o país 
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“ainda sofre a necessidade de criar empregos e distribuir renda 
de maneira igualitária” (SOBRINHO; BARROS; MARQUES, 2013, 
s/p). Levando essas características domésticas em consideração, 
os nacionais desses Estados acabam procurando melhores con-
dições de vida em outros lugares, como, por exemplo, no Mato 
Grosso do Sul. No entanto, acabam sendo vítimas de atrocidades 
contra os Direitos Humanos, do Trabalho e da Vida. 

Normalmente, as situações de trabalho em que muitos desses 
imigrantes são encontrados são de trabalho por dívida, forçado, 
sem remuneração e em condições degradantes. Já o tráfico ilegal 
de pessoas na região, ocorre diversas vezes independentemente 
da vontade do trabalhador, sendo isso um desrespeito aos Direi-
tos Humanos e à Livre Circulação de Pessoas defendida pelo Mer-
cosul (SOBRINHO; BARROS; MARQUES; 2013).  

Dessa maneira, pode-se concluir que a igualdade de condições 
de trabalho para os nacionais tanto dos Estados Parte, desejado 
pelo Plano de Ação, quanto para os Estados Filiados, não existe 
de forma absoluta. Logo, a cidadania regional não ocorrerá, en-
quanto estiverem ocorrendo esses problemas.

3.3 Igualdade ao Acesso da Saúde 

Como exposto por Mandrile e Argentieri (2017, p.100), nas polí-
ticas do Mercado Comum do Sul “el derecho a la salud está inclui-
do en diversos instrumentos de derechos humanos. En particular, 
el artículo 12 del Pacto Internacional de Derechos Económicos, 
Sociales y Culturales (PIDESC)”. Por meio desse artigo, ocorre o 
reconhecimento de que toda pessoa física tem direito à saúde da 
mais alta qualidade. Sendo assim, qualquer Estado que possuir 
imigrantes em seu território que estejam necessitando de trata-
mento médico, deve garantir-lhes serviços de saúde de qualidade 
e adequados.  

Além disso, o PIDESC ao longo de seus artigos, estabelece di-
versos direitos, fazendo com que “los establecimientos, bienes 
y servicios de salud [sean] accesibles, de hecho y de derecho, a 
los sectores más vulnerables y marginados de la población, sin 
discriminación alguna por cualquiera de los motivos prohibidos” 
(MANDRILE; ARGENTIERI, 2017, p. 100). Ainda assim, para ser 
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garantida o maior acesso à saúde a todos os imigrantes, o Mer-
cosul está sobre as normas da Convenção Internacional Sobre a 
Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e seus 
Familiares, em que, de acordo com o artigo 28, todos os trabalha-
dores imigrantes e suas respectivas famílias têm o direito a serem 
atendidos, urgentemente, caso estejam com algum problema que 
coloque suas vidas em risco, ressaltando que esse direito não po-
derá ser negado pelo simples fato de a pessoa que o necessita é 
um imigrante (MANDRILE; ARGENTIERI, 2017). 

Tendo em vista essas diversas ações, tanto do PIDESC, quanto 
da Convenção citada anteriormente, passa-se a impressão de que 
a saúde dos imigrantes dos Países Parte e Filiados do Mercosul 
está garantida. No entanto, ainda existem diversas irregularida-
des nesse âmbito. Levando isso em consideração, será analisado, 
nesse caso, o movimento fronteiriço que os nacionais dos Esta-
dos da Argentina, do Uruguai e do Paraguai fazem para o Brasil, 
em busca de serviços de saúde, em particular, o Sistema Univer-
sal de Saúde (SUS), tendo em vista que em diversas regiões de 
fronteira o acesso à saúde possui dificuldades (PRÁ; MENDES; 
MIOTO, 2007).

 Dentre os problemas encontrados, tem-se o empecilho de que 
os hospitais do SUS recebem dinheiro o suficiente, em tese, para 
o atendimento da população local nacional, não estando, mui-
tas vezes, preparado para atender imigrantes. Logo, assim como 
demonstrado por Prá, Mendes e Mioto (2007), essas cidades que 
possuem fronteiras começam a ter que procurar acordos entre 
elas, tendo em vista que os recursos humanos e financeiros pos-
suem limites municipais, no entanto, dificilmente, esses acordos 
vingam. Além disso, na Cartilha do SUS que informa quem pode 
utilizá-lo não se diz nada sobre imigrantes, somente que é preciso 
apresentar documentos como RG ou CPF para ser atendido. Des-
sa forma, se torna pouco claro como devem ser feitos os procedi-
mentos para que um imigrante consiga ser atendido nessa insti-
tuição de saúde, não sendo possível saber se ele possui a mesma 
maneira de acesso que um nacional.

 Tendo em vista, então, a falta de estrutura do SUS para o aten-
dimento além da população brasileira e a inexistência de uma 
clareza em como deve ser o procedimento para um imigrante ser 
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atendido, percebe-se que o acesso à saúde não é igualitário para 
todos, pois muitas vezes os imigrantes acabam não tendo essa 
oportunidade, fazendo com que a cidadania regional não ocorra 
plenamente já que nela, dentre os seus vários outros direitos, de-
veria ser garantido “exercer [...] um direito à vida - que significa 
o acesso à assistência à saúde – mesmo que num país, num ter-
ritório, numa nacionalidade, num espaço que não é seu nem o 
reconhece como cidadão” (PRÁ; MENDES; MIOTO; 2007; p.170).

3.4 Igualdade ao acesso à educação

Dentro do Mercosul a educação é importante, pois acredita-se 
que por meio dela é possível ter uma superação das diferenças 
entres os Estados Parte, uma democracia consolidada e um maior 
crescimento econômico do bloco em questão (SOUZA, 2014). Nos 
projetos feitos em vista do Plano de Ação, existe o Sistema Inte-
grado de Mobilidade do Mercosul (SIMERCOSUL) cujo objetivo é 
o de promover intercâmbios entre os nacionais dos Estados da 
região, por meio de bolsas para qualquer nível de educação em 
diversos cursos diferentes (MERCOSUL, s/db). Além disso, esse 
Sistema tem como finalidade estimular o aprendizado do portu-
guês e do espanhol.

Ao se analisar as constituições dos Estados Parte, percebe-se 
que o Brasil, o Uruguai e o Paraguai possuem leis em que a ga-
rantia da educação gratuita por parte do Estado é obrigatória. Em 
todos esses três Estados, a educação básica é obrigatória para to-
dos e apenas no Uruguai essa educação é mais ampla, abarcan-
do, de maneira obrigatória, também a educação de ensino médio, 
agrária e industrial pelo próprio Estado Uruguaio (SOUZA, 2014). 
No caso argentino, a obrigatoriedade e a gratuidade não são es-
pecificadas, no entanto as ações argentinas conseguem fazer com 
que as pessoas de seu Estado tenham um grande acesso à edu-
cação, tendo em vista que seu índice de analfabetismo é baixo. 
Dessa maneira, pode-se compreender que a educação dentro do 
Mercosul possui uma boa base, principalmente devido à sua obri-
gatoriedade, e que está conseguindo abranger diversas pessoas, 
inclusive imigrantes.
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3.5 Igualdade de Direitos e Liberdades Civis, Sociais, Culturais e 
Econômicas 

Esse último objetivo do Plano de Ação do Mercosul é consi-
derado o ponto mais sensível, tendo em vista que para sua con-
cretização é necessário que os outros objetivos sejam alcançados 
primeiro. Vale ressaltar que, no Plano de Ação, entende-se por 
igualdade o fato de que o cidadão estrangeiro que estiver em de-
terminado Estado Parte do Mercado Comum do Sul não terá di-
reitos nem liberdades a menos, ou a mais, do que um nacional. 
Dessa forma, então, essa igualdade almejada pelo Plano de Ação 
é a de que tanto os estrangeiros, quanto os nacionais dos Estados 
Parte do Mercosul devem ter os mesmos direitos e liberdades na 
mesma proporção, ou seja de maneira igual.  

No entanto, após a análise dos outros objetivos do Plano de 
Ação, pode-se compreender que dentro do Mercado Comum do 
Sul essa igualdade total dos direitos e liberdades civis, sociais, 
culturais e econômicas ainda não existe, mas está em construção. 
Já que enquanto ocorrer o tráfico ilegal de pessoas, o trabalho es-
cravo e a inexistência ao acesso à saúde e ao trabalho de manei-
ra igualitária entre os nacionais e os imigrantes esse objetivo do 
plano não será alcançado, pois os direitos e as liberdades dessas 
pessoas são desrespeitados. 

Logo, é por meio da evolução dos outros objetivos que será al-
cançada essa igualdade. Mas, vale frisar que como políticas estão 
sendo criadas para a conclusão das outras metas, esse objetivo 
não está estagnado, mas sim em um progresso mais devagar. Des-
sa forma, pode-se prever que esse, provavelmente, será o último 
objetivo do Plano de Ação a ser concluído, tendo em vista a sua 
dependência em relação às outras metas. 

Conclusões

Diante do exposto, é possível perceber que o Mercosul, ao 
longo de sua criação, foi adotando políticas relacionadas aos 
imigrantes mais aprimoradas não focando, assim, em medidas 
que visem somente o crescimento econômico dos países que 
participam da sua concepção. Dentre suas políticas, percebe-se 
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essa nova postura, principalmente, quando é lançado o Plano de 
Ação cujo propósito final é o de existir, até 2021, uma cidadania 
regional entre todos os membros do Mercado Comum do Sul. Com 
esse plano, as políticas do Mercosul passam a visar a livre circu-
lação de pessoas, a igualdade ao acesso à saúde, à educação e ao 
trabalho e a igualdade de direitos e liberdades civis, sociais, cul-
turais e econômicas, dando um novo caráter a essa Organização 
Internacional (MERCOSUL, s/da). 

Embora diversas políticas tenham sido elaboradas e aplicadas 
para que esses objetivos fossem alcançados, o Mercosul ainda 
possui problemas em alguns pontos. Muito disso se deve ao fato 
de que os Estados Parte possuem como obstáculo o tráfico de pes-
soas e o trabalho escravo, que acaba fazendo com que a igualda-
de dos direitos e liberdades relacionados ao trabalho não ocorra. 
Além disso, tem-se a falta de acesso à saúde de maneira igua-
litária entre os imigrantes e os nacionais. Com esses problemas 
ocorrendo, consequentemente, o terceiro objetivo de igualdade 
de direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicas aca-
ba não sendo concretizado.

Porém, o Mercosul também possui objetivos que já estão em 
um nível mais avançado e praticamente com sua meta alcançada, 
tais como a livre circulação de pessoas, que mesmo tendo o trá-
fico ilegal, está com diversas políticas diferentes aprimoradas a 
ela, e a igualdade ao acesso à educação que, inclusive, tem um fu-
turo muito promissor, levando em consideração que a educação 
nos Estados Parte do Mercosul possui um caráter muitas vezes 
obrigatório. 

Por fim, pode-se concluir que a hipótese inicial foi compro-
vada, já que foi demonstrado que a cidadania regional, entre a 
Argentina, o Brasil, o Uruguai e o Paraguai, desejada pelo Merco-
sul, mesmo com diversos empecilhos, é possível e está, pouco a 
pouco, sendo alcançada. Todavia, vale salientar que caso não se 
tenha um maior envolvimento dos países para que as complica-
ções expostas anteriormente sejam resolvidas, existe a possibili-
dade de a cidadania regional não ser alcançada até o ano de 2021. 
No final, o problema de pesquisa também foi concluído, tendo 
em vista que foi analisada a relação existente entre as políticas 
do Mercosul e os obstáculos existentes para a concretização da 
cidadania regional.   
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N
o Brasil, a realização de estudos sobre a realidade da re-
gião de fronteira adquire importância pela grande exten-
são dessa região, equivalente a 15.719 km, fazendo divisa 

com 10 países da América do Sul, sendo compreendida por 11 es-
tados nacionais e por 588 municípios definidos como cidades de 
Faixa de Fronteira4, apresentando realidades distintas e dinâmi-
cas sociais plurais, tanto internamente quanto na relação estabe-
lecida com o país fronteiriço. 

Segundo o Programa de Desenvolvimento em Faixas de Fron-
teira (PDFF, 2005), do Ministério de Integração Nacional, a Faixa 

1   Assistente Social. Mestre em Política Social pela Universidade Católica de Pelotas 
(UCPel) e pesquisadora do Grupo de Extensão e Pesquisa “Política Social, Cidadania e Ser-
viço Social (GPE PSCISS) na mesma universidade. E-mail: catiane.corrales@gmail.com.
2   Assistente Social. Mestrando em Política Social e Direitos Humanos pela UCPel e pes-
quisador do GPE PSCISS. E-mail: aspatrick@outlook.com.
3    Assistente Social. Professora do curso de graduação em Serviço Social e do Programa 
de Pós-Graduação Mestrado e Doutorado em Política Social e Direitos Humanos; coorde-
nadora do GPE PSCISS. E-mail: vini.silva@ucpel.edu.br. 
4    Posteriormente será apresentada a Figura 1 que ilustra esta Região e identifica as três 
macrorregiões definidas como Arcos.
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dessa região abrange três macrorregiões apresentadas como Ar-
cos, que são: o Arco Norte (Amapá, Pará, Amazonas, Roraima e 
Acre), o Arco Central (Rondônia, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul) e o Arco Sul (Paraná – PR; Santa Catarina - SC e Rio Grande 
do Sul - RS).

Este trabalho decorre de uma pesquisa realizada em cidades 
gêmeas5 da região Arco Sul, a qual é composta por 418 municí-
pios, com um total de 166 cidades gêmeas; 11 (onze) delas estão 
localizadas no estado do RS (Aceguá, Chuí, Barra do Quaraí, 
Jaguarão, Quaraí, Itaqui, Santana do Livramento, Porto Mauá, 
Porto Xavier, São Borja e Uruguaiana); 1 (uma) em SC (Dionísio 
Cerqueira) e 4 (quatro) no PR (Barracão, Foz do Iguaçu, Guaíra e 
Santo Antônio do Sudoeste) (MI, 2016).

A pesquisa intitulada “Elementos intervenientes na proteção 
social de transfronteiriços indocumentados na fronteira Arco 
Sul”, foi aplicada em 10 (dez)7 cidades gêmeas dessa Macrorre-
gião, cujos gestores autorizaram a sua realização.  A referida pes-
quisa tinha como objetivos: Identificar as demandas de transfron-
teiriços8 indocumentados9 por proteção social básica e especial 
do Sistema Único de Assistência Social; Verificar nos atendimen-
tos prestados aos transfronteiriços indocumentados os tipos de 
segurança social garantidos e as estratégias usadas pelas equipes 

5    Segundo definição do Ministério de Integração Nacional “Serão consideradas cidades-
-gêmeas os municípios cortados pela linha de fronteira, seja essa seca ou fluvial, articu-
lado ou não por obra de infraestrutura, que apresentem grande potencial de interação 
econômica e cultural, podendo ou não apresentar uma conurbação ou semi-conurbação 
com uma localidade do país vizinho, assim como manifestações “condensadas” dos pro-
blemas característicos da fronteira, que aí adquirem maior densidade, com efeitos diretos 
sobre o desenvolvimento regional e a cidadania (Portaria 125/2014-MIN).
6    A Portaria Nº 213, de 19 de julho de 2016, do Ministério da Integração Nacional reconhece 
mais dois municípios de fronteira como cidades gêmeas. As duas pertencentes ao Arco Sul, 
Porto Mauá no Rio Grande do Sul e Santo Antônio, no Sudoeste no estado do Paraná. Dispo-
nível em: <http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=1&pagina=12&da-
ta=20/07/2016>. Acesso em: 02 fev. 2018.
7    As cidades gêmeas do Arco Sul que autorizaram a realização da pesquisa foram: Rio 
Grande do Sul (Aceguá, Barra do Quaraí, Jaguarão, Porto Xavier, Sant’Ana do Livramento 
e São Borja); Santa Catarina (Dionísio Cerqueira) e Paraná (Barracão, Foz do Iguaçu e 
Guaíra).
8    São definidos como “fronteiriços ou transfronteiriços, pessoas que vivem em um terri-
tório que mescla aspectos dos dois países simultaneamente” (SOARES, 2010, p. 163).
9    A expressão “indocumentados” é utilizada para designar a população que reside nas 
regiões de fronteira e que não possui a documentação exigida para permanecer no país 
vizinho, para evitar a sua classificação como ilegal ou transgressora do Código Penal.
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de referência do SUAS;  Investigar os motivos do não atendimen-
to de demandas advindas de transfronteiriços indocumentados e 
analisar os elementos intervenientes no acesso à cidadania social 
por transfronteiriços indocumentados em situação de vulnerabi-
lidade e risco social, localizados em cidades gêmeas do Arco Sul.

Seguindo uma abordagem qualitativa, epistemologicamente 
orientada pelo método dialético-crítico, a pesquisa usou o estudo 
documental10 e eletrônico em todo o processo de construção da 
caracterização geral das cidades gêmeas pesquisadas e da rede 
socioassistencial existente em cada uma delas.

Em fase posterior, foram realizados contatos com os gestores 
municipais da Política de Assistência Social (PAS), ou pessoas 
por eles indicadas como seus representantes para agendamen-
to de visitas nas cidades11 nas quais foram realizadas entrevistas 
semiestruturadas com Gestores da PAS, Conselheiros Tutelares e 
Técnicos da Proteção Social Básica e Especial do SUAS, para a 
identificação das demandas dos transfronteiriços indocumenta-
dos e caracterização de como são atendidas, ou do porquê não 
são atendidas.

Após a realização da pesquisa de campo os dados foram orga-
nizados, tabulados e sistematizados.  A seguir, apresenta-se algu-
mas análises realizadas que possibilitam conhecer a motivação e 
as justificativas que explicam o não atendimento aos transfron-
teiriços indocumentados, como um recorte dos resultados finais 
da pesquisa.

Os estudos evidenciaram que cada cidade gêmea, no que 
concerne à proteção social para os cidadãos transfronteiriços 
indocumentados, apresenta peculiaridades específicas as quais 
dependem das orientações dos gestores e das concepções dos 
trabalhadores da política municipal, apesar de terem uma par-
ticularidade comum manifestada na forte integração econômica 
entre a população das duas cidades decorrente da facilidade de 

10    Foram consultados documentos oficiais do Mercosul, dos Ministérios da Integração 
Nacional, das Relações Exteriores e do Desenvolvimento Social; nos relatórios das Con-
ferências Nacionais de Assistência Social; e na legislação Municipal das cidades gêmeas 
pesquisadas, a fim de atualizar a identificação de matérias sobre proteção social de trans-
fronteiriços.
11    Participaram da pesquisa as cidades de Aceguá, Barra do Quaraí, Jaguarão, Santana 
do Livramento, Porto Xavier, São Borja, Dionísio Cerqueira, Barracão, Foz do Iguaçu e 
Guaíra.
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acesso e do trânsito intenso entre elas. Porém, esta forte integra-
ção é formalmente interceptada quando a relação social estabele-
cida pretende obter o acesso a direitos sociais por não-nacionais, 
principalmente quando estes direitos estão previstos na Política 
Nacional de Assistência Social (PNAS). 

1. Fronteira, imigração e os desafios enfrentados 
nessas regiões

No decorrer da história as linhas de fronteira após fixadas, ge-
ralmente pelo país de maior poder econômico, merecem maior 
atenção nacional por serem zonas de garantia da soberania na-
cional e de escoamento de riquezas e importação de produtos. 
Com o passar dos anos, além da guarda nacional que permanece 
vigente, as fronteiras dos países lindeiros criaram estratégias que 
lhes garantissem prerrogativas, como por exemplo, os acordos 
comerciais, que foram ganhando força com a formação dos blo-
cos econômicos entre os seus países cooperados. 

A organização do Mercosul, formação que representa os paí-
ses da América do Sul como bloco econômico, possui como prin-
cipal propósito a facilitação do livre trânsito do capital entre os 
seus membros. Firmado em 1991 por meio do Tratado de Assun-
ção12, o acordo que constituiu o Mercosul foi assinado primeira-
mente pelo Brasil, Uruguai, Argentina e Paraguai, tendo como 
finalidade fortalecer os seus interesses políticos, econômicos e 
as premissas alfandegárias entre os Estados membros, alargan-
do consequentemente as suas relações dentro das tendências de 
uma economia globalizada.

A partir desta perspectiva, a relação econômica entre os Esta-
dos do Mercosul, tem em seu processo comercial o predomínio de 
impactar em maior proporção as regiões de fronteira, atingidas 
principalmente pelas mudanças relativas a valorização cambial 
(BENTANCOR, 2008).

Mesmo existindo certa cooperação econômica entre Brasil, Ar-
gentina, Uruguai e Paraguai13, quando se trata de direitos sociais, 
em termos gerais, a situação de invisibilidade social de trans-
12    <http://www.mercosul.gov.br/40-normativa/tratados-e-protocolos/117-tratado-de-as-
suncao>. Acesso em: 10 jan. 2017.
13    Países de divisa das cidades pesquisadas.
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fronteiriços sem documentação é agravada pela falta de coopera-
ção social entre os países fronteiriços, no que se refere a acordos 
específicos, que garantam a cobertura da PAS para os cidadãos 
transfronteiriços em situação de pobreza.

Apesar de o Mercosul estimular a livre circulação econômica 
entre os países, no âmbito social, em contrapartida, os limites en-
contrados referentes à proteção social de pessoas em situação de 
pobreza nas regiões de fronteira, assinalam para um imprescin-
dível e necessário reconhecimento do poder público e gestores da 
Política de Assistência Social.

É importante lembrar que, conforme o preâmbulo do Tratado 
de Assunção, o Mercosul tem como princípio de suas ações: “ace-
lerar seus processos de desenvolvimento econômico com justiça 
social” (MERCOSUL, 1991), o que o tenciona a promover processos 
de cooperação e acordos de cunho social entre os Estados-parte. 
Porém, a chamada Agenda Social, estipulada pelo Mercosul, foi 
merecer maior atenção mais tarde por meio do Tratado de Ouro 
Preto14, que acontece dois anos após o Tratado de Assunção para 
complementá-lo. Assim, o Protocolo de Ouro Preto é que institui, 
conforme consta em seu Art. 48, o Foro Consultivo Econômico-
-Social, como “órgão de representação dos setores econômicos e 
sociais e será integrado por igual número de representantes de 
cada Estado Parte” (BRASIL, 1996).  

Cabe destacar, que na extensa fronteira do território brasileiro, 
além de suas demarcações apontarem para uma realidade distin-
ta e individualizada em cada região de fronteira, as denominadas 
como “cidades gêmeas” sobressaem por suas particularidades 
econômicas, culturais e sociais.

Destacam-se, na linha de fronteira, as cidades gêmeas, que 
apresentam certas simetrias e um potencial de integração 
econômica e cultural distinto das demais cidades. Igualmente 
são áreas onde se condensam alguns dos problemas próprios 
de áreas limítrofes internacionais que sinalizam para efei-
tos imediatos nas condições de cidadania. (NOGUEIRA; DAL 
PRÁ; FERMIANO, 2009, p. 90).  

14    Conforme Decreto Nº 1.901, de 9 de maio de 1996, o qual promulga o Protocolo Adi-
cional ao Tratado de Assunção sobre a Estrutura Institucional do Mercosul (Protocolo de 
Ouro Preto), de 17 de dezembro de 1994.
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Conforme o Ministério da Integração Nacional (2010), as zonas 
fronteiriças necessitam de um olhar diferenciado e de maiores in-
vestimentos por parte do poder público em políticas sociais pú-
blicas. Um dos principais fatores que comprovam esta afirmativa, 
decorre do elevado repasse de recursos para os chamados “gran-
des centros urbanos”, contrastando com a realidade da maioria 
dos municípios de fronteira, os quais são classificados como de 
Pequeno Porte15, por possuírem baixa densidade populacional, 
resultando na falta de promoção de bens e serviços para essas ci-
dades, o que as torna dependentes da infraestrutura das cidades 
vizinhas de maior porte.

Para maior visibilidade de como é composta a divisão da fron-
teira brasileira e possibilitar, especialmente, a identificação do 
Arco Sul e das cidades gêmeas, apresenta-se a seguir, o mapa que 
retrata as suas delimitações.

Figura 1 - Faixa de Fronteira Nacional - divisão por Arcos
 

Arco Norte  
(Amapá, Pará, 

Amazonas, Roraima e 
Acre) 

Arco Central 
(Rondônia, Mato 

Grosso, Mato Grosso 
do Sul) 

Arco Sul 
(Paraná, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul) 

Fonte: Grupo RETIS/UFRJ adaptado por Daiane Ugoski (2013).

15    Classificação adotada pela Política de Assistência Social para os municípios considerando a 
sua densidade populacional: Pequeno I (até 20.000 hab.); Pequeno 2 (de 20.001 a 50.000 hab.); 
Médio (de 50.001 até 100.000 hab.); Grande (de 100.001 até 900.000 hab.) e Metrópoles (mais 
900.000 hab.).
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Ao estudar os aspectos geográficos das regiões da fronteira 
brasileira, foi evidenciado na maioria das cidades gêmeas um 
alto número de cidadãos transfronteiriços, resultando na forma-
ção de famílias compostas por diferenciadas nacionalidades.

A facilidade de transitar pela fronteira, incentiva a formação 
de famílias binacionais que irão se defrontar com a dificuldade 
de atendimento das exigências burocráticas, que passam não só 
pela reunião de vários documentos, como também pelo paga-
mento de altas taxas para obterem a documentação que regulari-
ze a união e os laços de parentesco do grupo familiar, de acordo 
com as exigências legais. Essas exigências terminam por excluir 
a maioria das famílias multinacionais que residem em cidades 
gêmeas brasileiras ou do Estado vizinho do acesso à legalização 
de nacionalidade e, consequentemente, do acesso às políticas 
sociais públicas destinadas aos nacionais ou estrangeiros devi-
damente legalizados no Brasil.

A posição geográfica das zonas de fronteira, além de favorecer 
o trânsito entre os seus habitantes, também acirra as situações 
de livre comércio, comum na maioria das cidades gêmeas. Geral-
mente, as regiões de fronteira são lembradas pelos Free Shops, 
comuns em suas divisas, aumentando com isso as relações eco-
nômicas e comerciais aquecidas pelo turismo e gerando oportu-
nidades através do fluxo econômico nas redes hoteleiras, bares e 
restaurantes, em ambas as cidades de divisa.

As denominadas cidades gêmeas por serem divididas apenas 
pela linha de fronteira são a melhor expressão da problemá-
tica desta região, pois nelas se concentram tanto a potencia-
lidade da integração econômica e cultural como os efeitos 
negativos das desigualdades regionais. Geralmente distantes 
dos centros decisórios são cidades com menor infraestrutura 
de serviços públicos e opções de mercado de trabalho, con-
centrando grande número de pessoas sem proteção de direi-
tos trabalhistas que sobrevivem de atividades informais (SIL-
VA; UGOSKI, 2013, p. 220).

Nesse sentido, com base nas questões apontadas sobre as ci-
dades gêmeas, é importante destacar a definição sobre faixa de 
fronteira, a qual foi estabelecida através de uma sinalização legal 
do Estado por meio da dimensão geográfica, delimitando seu es-
paço com o país vizinho. Respectivamente também é apresentada 
uma dimensão jurídica diferenciada, que indica a necessidade de 
um mecanismo político próprio para atender essas localidades. 
Antunes (2015) considera que essa conceituação é apresentada 
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para distinguir a faixa de fronteira dos demais territórios, pelo 
fato dela estar submetida aos códigos de segurança e defesa na-
cional.

Segundo a Proposta de Reestruturação do PDFF, pelo Ministé-
rio da Integração Nacional (MIN, 2005), 

Enquanto a faixa de fronteira constitui uma expressão de jure, 
associada aos limites territoriais do poder do Estado, o con-
ceito de zona de fronteira aponta para um espaço de intera-
ção, uma paisagem específica, com espaço social transitivo, 
composto por diferenças oriundas da presença do limite in-
ternacional, e por fluxos e interações transfronteiriças, cuja 
territorialização mais evoluída é a das cidades-gêmeas (MIN, 
2005, p. 21). 

   
Portanto, o MIN reconhece a relação contraditória existente no 

mesmo espaço geográfico evidenciada na sua própria caracteri-
zação como faixa de fronteira (expressão de jure) e como zona de 
fronteira (espaço de convivência de transfronteiriços).

A seguir, apresenta-se a ilustração de como ficou definida a 
Faixa de Fronteira e a Zona de Fronteira, expondo assim, a pro-
ximidade que leva a interação entre as cidades gêmeas, agente 
principal das relações entre os cidadãos dessas regiões, formadas 
em meio ao local, o nacional e o internacional.

Figura 2 - Faixa e Zona de Fronteira

Fonte: Ministério Integração Nacional (2005) 
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Por meio da resolução assinada pelo Ministério da Integração, 
em 08 de setembro de 2010, foi estabelecida a Comissão Perma-
nente para o Desenvolvimento e a Integração da Faixa de Frontei-
ra (CDIF), composta por diferentes órgãos do governo e também 
por entidades convidadas, representada por membros indicados, 
objetivando o desenvolvimento das faixas de fronteira e estimu-
lando uma maior relação e integração entre os governos locais, 
possibilitando atuações conjuntas entre eles, tendo a gestão das 
políticas públicas como principal foco.

Porém, nesse mesmo espaço, cujas questões de demarcações 
territoriais e de acordos comerciais indicam avanços para as ci-
dades situadas nas regiões de fronteira, as iniciativas se fazem 
de forma tímida e sem atingir aqueles que se encontram fora do 
eixo econômico e comercial, ou seja, sem provocar mudanças no 
contexto daqueles cidadãos que se encontram em situação de po-
breza.

Sendo assim, os cidadãos transfronteiriços indocumentados 
que se encontram em situação de pobreza no Arco Sul são atin-
gidos pelo processo de exclusão de postos de trabalho formal, 
devido à ausência de regularização que contemple as diversas si-
tuações que configuram o mundo do trabalho, aumentando com 
isso o mercado informal nas regiões fronteiriças, inclusive o uso 
de atividades ilegais, comuns nestas regiões, como contrabando, 
tráfico de drogas, prostituição, exploração de trabalho infantil, 
dentre outras.

Outro complicador comum nessas regiões para a garantia da 
proteção social, decorre da escolha do local de residência da fa-
mília, principalmente quando multinacional, ocorrer de acordo 
com a cidade onde o aluguel for de menor valor financeiro. Isso 
acaba ocasionando a falta de um quesito básico para o acesso ao 
SUAS, que exige comprovante de residência em território nacio-
nal, deixando de fora de sua cobertura inclusive muitos cidadãos 
brasileiros em situação de pobreza, que residem do outro lado da 
fronteira, em razão do aluguel, ou ainda, por outros motivos.

Observou-se, também, que os cidadãos transfronteiriços que 
não possuem a documentação requerida para acessar os serviços, 
programas, projetos e benefícios ofertados pela PAS, seguem na 
invisibilidade, excluídos do amparo da política pública de Assis-
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tência Social, ficando à mercê da “boa vontade” e da “ajuda” de 
benefícios eventuais por parte dos trabalhadores e gestores desta 
política. Vale lembrar que, quando tais benefícios eventuais são 
ofertados para transfronteiriços indocumentados, a prestação é 
feita informalmente, ou seja, não são feitos registros da conces-
são para pessoas que não possuem comprovantes de residência 
e cidadania brasileira, pois tal ação pode ser passível de punição 
por órgãos fiscalizadores, uma vez que a destinação dos recursos 
públicos pode ser feita apenas para os nacionais.  

Desta forma, a pesquisa apontou que a falta de nacionalida-
de e a ausência de comprovante de moradia nas cidades gêmeas 
brasileiras resultam na negação de direitos sociais a população 
em situação de pobreza, apesar da propalada boa relação exis-
tente entre a população, que no seu cotidiano, por vezes, nem 
distingue que está em outro país. Isto provoca a necessidade do 
estabelecimento de legislações especificas que orientem e regu-
lamentem a garantia de direitos sociais aos cidadãos transfron-
teiriços e do acolhimento e reconhecimento da cidadania como 
direito humano fundamental, independente de nacionalidade e 
de comprovação de documentação.

Outro aspecto observado em todas as cidades pesquisadas foi 
a ausência de registros de forma diferenciada das demandas de 
cidadãos transfronteiriços, por motivos de ausência de cidadania 
brasileira, ou mesmo sendo brasileiros, quando não são residen-
tes em solo nacional. Essa falta de registros torna impossível re-
conhecer a exatidão do número de cidadãos transfronteiriços que 
procuram pelos serviços da PAS nas cidades gêmeas, tornando 
esses cidadãos, além de pobres e vulneráveis, invisíveis quanto 
à sua realidade.

Assim, verificou-se que, mesmo atendendo ao critério de ren-
da per capita exigida para o acesso aos serviços, benefícios, pro-
gramas e projetos da PAS, possíveis usuários são excluídos do 
benefício, devido às condicionalidades estabelecidas por essa 
política, que incluem a nacionalidade brasileira e a comprovação 
de residência no Brasil de no mínimo cinco anos.

Uma das formas de atender os cidadãos transfronteiriços é a 
aquisição da dupla nacionalidade, porém para ter acesso à docu-
mentação é necessário o pagamento de elevada taxa, que pode 
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variar entre R$70 a R$10016, pois para obter a documentação é 
preciso de um tradutor público para realizar a chamada “tra-
dução juramentada”, e por este motivo acaba deixando de fora 
aqueles não tem como arcar com o seu alto custo. Considerando 
que a dupla cidadania poderia auxiliar a maioria dos cidadãos 
indocumentados, conforme dados coletados, apenas uma cidade 
gêmea possuía recursos disponíveis pela PAS com a destinação 
específica para fornecimento desta documentação dirigida aos 
cidadãos que dela solicitassem.

 Por fim, destaca-se que a PAS exclui os não nacionais do aces-
so aos programas e serviços socioassistenciais, reproduzindo as-
sim na fronteira brasileira a discriminação do migrante, mesmo 
que este proceda de Estado estrangeiro pertencente ao mesmo 
Bloco Econômico. 

2. A efetivação e as possibilidades da proteção social 
na fronteira

Apesar dos limites apontados anteriormente para o acesso de 
cidadãos transfronteiriços à proteção social no âmbito da PAS, 
constatou-se que, muitas vezes, a equipe responsável consegue 
certa flexibilidade, quanto à oferta de serviços para cidadãos 
transfronteiriços indocumentados. É preciso enfatizar que isso 
não ocorre em todas as cidades, pois enquanto alguns defendem 
que a política deve ser universal para todos aqueles que dela ne-
cessitarem, sem discriminação em termos de nacionalidade, ou-
tros justificam a negação do acesso, com o argumento de que por 
ser uma política nacional deve ter os recursos públicos canaliza-
dos para os brasileiros. Tal questão foi identificada nas entrevis-
tas com os profissionais do SUAS, os quais identificaram que pú-
blico nacional são os “nossos usuários”, apresentando uma justi-
ficativa aparentemente adequada e legal para o não atendimento.

A Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) de 
1988 faz referência à igualdade em direitos sociais de cidadãos 
imigrantes, dispondo no Título III, “Dos Direitos e Garantias Fun-
damentais”, a igualdade entre brasileiros e estrangeiros residen-
tes no território nacional. O art. 5º da CRFB, quanto à perspectiva 

16    Valores referentes ao ano de 2016.
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de igualdade explicita que “sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade dos direitos à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e a propriedade [...]” (BRASIL, 2011, p. 15). 

Ainda, conforme o art. 203 da Carta Magna, a garantia da As-
sistência Social por meio da provisão dos mínimos sociais deve 
ser concedida para quem dela necessitar, independente de con-
tribuição, compondo juntamente com a previdência social e a 
saúde a seguridade social no Brasil, respectivamente, de caráter 
contributivo e universal (BRASIL, 2011).

Em 7 de dezembro de 1993, foi aprovada a Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS), regulamentando a Assistência Social 
como Política Social Pública, que seria finalmente consolidada 
em 2011, com a denominada lei do SUAS, por inserir na lei a regu-
lamentação deste sistema, na qual dispõe que esta é uma política 
pública sob a primazia da condução pelo Estado, para garantir 
às necessidades básicas. Assim, conforme preconiza o Art. 1º da 
LOAS, a Assistência Social é

[...] direito do cidadão e dever do Estado, Política de Segurida-
de não contributiva, que prevê os mínimos sociais realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pú-
blica e da sociedade, para garantir o atendimento às necessi-
dades básicas (BRASIL, 1993).

A Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 2004) pre-
vê entre os seus princípios de atuação, a efetivação dos serviços 
ofertados por meio da proteção social básica e especial, conside-
rando a caracterização dos municípios, conforme o seu Porte (to-
tal de habitantes), e, também, as especificidades regionais como 
indicador complementar. Assim, é interessante exemplificar que 
há uma cidade gêmea17, entre as pesquisadas, que mesmo sendo 
considerada como município de pequeno porte, mantém um Cen-
tro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) por 
tratar-se de uma cidade de fronteira.

Por meio da regulamentação do SUAS, pela Lei 12.435/11, in-
serida ao texto da LOAS, o âmbito da proteção social por meio da 
assistência social obteve uma grande conquista, delineando um 

17    Barra do Quaraí (RS).
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novo entendimento para a operacionalização da PAS.

O SUAS, cujo modelo de gestão é descentralizado e partici-
pativo, constitui-se na regulação e organização em todo o 
território nacional das ações socioassistenciais. Os serviços, 
programas, projetos e benefícios têm como foco prioritário a 
atenção às famílias, seus membros e indivíduos e o território 
como base de organização, que passam a ser definidos pelas 
funções que desempenham, pelo número de pessoas que de-
les necessitam e pela sua complexidade. Pressupõe, ainda, 
gestão compartilhada, cofinanciamento da política pelas três 
esferas de governo e definição clara das competências técni-
co-políticas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com a participação e mobilização da sociedade civil e estes 
têm o papel efetivo na sua implantação e implementação 
(PNAS, 2004, p. 32- 33).

Um importante passo no que tange à situação dos morado-
res das cidades gêmeas de fronteira é a nova Lei de Migração, nº 
13.445, sancionada em 24 de maio de 2017, a qual prevê ao resi-
dente fronteiriço a possibilidade de exercício de atos da vida civil 
para facilitar o seu trânsito. 

Ainda no Art. 3º da Lei de Migração de 2017, este também apre-
senta que a política migratória deverá externar caráter humanís-
tico, referindo-se à eliminação de quaisquer formas de discrimi-
nação e indicando que o migrante deve ser reconhecido como 
cidadão de direitos, independentemente de sua nacionalidade. 
No Art.4º, a mesma Lei aborda sobre às condições de igualdade 
do imigrante em relação aos nacionais, a garantia de acesso a 
serviços públicos para os cidadãos que não possuem cidadania 
brasileira.

Considerando que a pesquisa foi aplicada anteriormente a 
promulgação dessa Lei não foi possível verificar os seus impac-
tos na Política de Assistência Social (PAS). Contudo, a falta de 
recursos e investimentos no âmbito da referida política foi um 
dos principais motivos identificados como justificativa para o não 
atendimento dos cidadãos transfronteiriços, segundo relato por 
parte dos trabalhadores da PAS. Um dos agravantes que podem 
comprovar esta situação é a necessidade de contratação de mais 
técnicos e funcionários para assegurar a cobertura a todas as áre-
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as territoriais das cidades, para que possa ser efetivada a total 
implementação da política, segundo as manifestações da maioria 
dos entrevistados. 

Um dos segmentos da PAS que demonstrou maior contato e 
diálogo entre as equipes das cidades gêmeas foi o integrado pelos 
Conselheiros Tutelares, que comentaram sobre a intensa colabo-
ração existente entre as equipes atuantes, aqui no Brasil, e fun-
cionários do Instituto del Niño y Adolescente del Uruguay (INAU) 
nas cidades da fronteira com o Uruguai, para o atendimento de 
situações que envolvem crianças e adolescentes em vulnerabili-
dade e risco social.

Apesar de algumas estratégias conseguirem garantir alguns 
atendimentos e de haver, em alguns casos, uma boa colaboração 
entre as equipes técnicas responsáveis pelos atendimentos nos 
países vizinhos, de acordo com a avaliação exposta pela maioria 
dos técnicos entrevistados, sobre a prestação de serviços da PAS 
aos transfronteiriços indocumentados, o atendimento muitas ve-
zes se torna ineficiente, devido à ausência de um atendimento 
especializado para dar conta dessa demanda, pois muitas vezes 
até o idioma se torna um obstáculo.

A pesquisa revelou que, de fato, não existe uma política social 
que atenda a realidade vivenciada cotidianamente pela popula-
ção fronteiriça, o que atinge principalmente aqueles cidadãos em 
situação de pobreza, ficando estes à mercê da “boa vontade” de 
gestores locais e da criação de estratégias informais de “atendi-
mento” por parte das equipes técnicas, atendimento que recai ne-
cessariamente de forma pontual e descontinua. Assim, ainda que 
a nova Lei da Migração venha a igualar o atendimento para os 
transfronteiriços, a falta de recursos humanos e financeiros des-
tinados a assistência social, certamente dificultará a cobertura 
de uma demanda que será ampliada, tendendo a complexificar, 
ainda mais, a proteção social de pessoas em situação de pobreza 
na fronteira.

Conclusões

No decorrer desse trabalho procurou-se relacionar as ques-
tões que permeiam no cotidiano de cidades gêmeas do Arco Sul, 
atentando para a sua particularidade decorrente da sua posição 
geográfica, o que acaba constituindo inúmeras implicações para 
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os seus cidadãos, principalmente no que se refere a ausência de 
cobertura pela PAS, impactando diretamente na vida dos cida-
dãos transfronteiriços que se encontram em situação de pobreza.

Um dos aspectos mais acentuados e que foi observado nestas 
regiões é a forma harmoniosa com a qual a sua população inte-
rage, o que torna esses lugares ricos em trocas culturais e na in-
tegração social, permitindo que seus moradores permutem suas 
tradições e suas histórias, criando com isso, laços familiares e 
de amizade. Contudo, essa predisposição adquirida nas relações 
de convivência não é mantida quando o assunto é a efetividade 
de direitos visto que, o que será levado em consideração é a na-
cionalidade dos cidadãos, revelando uma legislação que ainda 
apresenta dificuldades para contemplar a realidade vivenciada 
nas cidades pesquisadas.

Destaca-se que a negação quanto ao acesso aos direitos bási-
cos de subsistência, como o trabalho e a assistência social, oca-
sionados pela falta de documentação, gera em razão disto, ocu-
pações de postos precarizados no mundo do trabalho e ainda, 
a manutenção de práticas assistencialistas e de ações de ajuda 
eventuais, gerando um retrocesso no que tange ao acesso a esses 
direitos. 

Muitas das situações exemplificadas pelos entrevistados 
poderiam ser evitadas por meio de mais investimentos para as 
políticas sociais públicas direcionadas para o desenvolvimento 
social das regiões de fronteira. Ainda foi identificado a falta de 
cooperação entre os países fronteiriços, no que tange às suas po-
líticas sociais públicas, que acaba não contemplando a realidade 
de muitos dos seus cidadãos. Esta situação poderia ser revertida 
com acordos binacionais dirigidos à área social dos Estados do 
Mercosul, a fim de que a nacionalidade ou territorialidade não 
fosse critério único de exclusão de não nacionais do acesso aos 
programas e serviços socioassistenciais pela falta de documen-
tação referente à nacionalidade e, até mesmo de nacionais, pela 
não comprovação da sua residência atual na cidade gêmea loca-
lizada do “lado de cá” da fronteira, isto é, no Brasil.

Considerando que a maioria das cidades gêmeas pesquisadas 
estão localizadas distantes dos grandes centros, elas se tornam 
invisíveis aos olhos dos Governos Estaduais e Federais, sendo 
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historicamente lembradas prioritariamente para a organização 
de estratégias de Defesa Nacional para a logística de transporte 
de produtos, caracterizando-as no cenário nacional como corre-
dores de exportação. 

Essa análise indica a necessidade de uma intervenção gover-
namental pautada na integração e na cooperação entre Estados 
membros envolvidos, que tenha como grande finalidade garan-
tir a população residente na região fronteiriça, particularmente 
nas cidades gêmeas, uma proteção social calcada na garantia de 
direitos sociais, com políticas sociais públicas de inclusão, que 
promovam o desenvolvimento do protagonismo e da autonomia 
de famílias e indivíduos. Isso supõe a abertura do Mercosul para 
investimento na dimensão social.

Por fim, a ênfase na necessidade de criação de mecanismos 
que viabilizem a proteção social dos cidadãos transfronteiriços 
em situação de pobreza, residentes nas cidades gêmeas é perti-
nente neste atual processo de enfraquecimento de relações polí-
ticas e econômicas visíveis entre os países do Mercosul e ao pró-
prio retrocesso do reconhecimento público da PAS no atual ce-
nário político do nosso país. Assim, as questões aqui analisadas 
pretendem contribuir na garantia da qualificação dos serviços, 
programas e projetos desenvolvidos pela PAS e na projeção de 
novos estudos com a temática dos direitos sociais vinculados aos 
habitantes da extensa Faixa de Fronteira que possam contemplar 
outras cidades, realidades e consequentemente particularidades 
que demandam visibilidade.

Por último, importa alertar também a necessidade de novos 
estudos para acompanhar e analisar as repercussões da nova Lei 
de Migração na efetivação da política de assistência social em ci-
dades da fronteira.
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A
história da humanidade é marcada por movimentos mi-
gratórios. A presente pesquisa visa analisar a imigração 
da população árabe, neste caso composta predominan-

temente por Palestinos, presentes na fronteira entre a República 
Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, mais pre-
cisamente na linha de fronteira dos municípios de Chuí e Chuy, 
separados por uma mesma avenida com um canteiro central.

Dentro desta perspectiva, será abordada a historicidade 
dos fluxos migratórios árabes para o território de fronteira 
que delimita o Brasil e o Uruguai, para então compreender a 
função social desta fronteira seca dos municípios gêmeos Chuí, 
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localizado no Estado do Rio Grande do Sul no Brasil, e Chuy, 
localizado no Departamento de Rocha, no Uruguai. O motivo de 
escolha destas cidades se dá porque nesta fronteira encontra-se 
um grande número de residentes de origem palestina.  

Pensar a fronteira como território tende a favorecer os limites 
definidos através da atuação do seu Estado, em outras palavras, 
a dinâmica do poder num território de fronteira. Assim, cada 
ente estatal tende a priorizar pelo seu marco geográfico. Em 
contrapartida, a fronteira trata-se de um território que é marcado 
pela interação de diversos atores e relações distintas. Por isso, 
ao se pensar no território fronteiriço, parte-se de um conceito 
geográfico social, a partir da territorialidade. Assim, conforme a 
perspectiva de Santos (1998), a fronteira é concebida numa visão 
de território enquanto espaço social.

O que torna a fronteira de Chuí e Chuy ainda mais peculiar, 
além do fato de ser uma cidade binacional, utilizada de forma 
recorrente por todos da região, é a presença de outras comunidades 
que chegaram à região fronteiriça a partir do século XX, oriundas 
principalmente da Palestina, que, mesmo mantendo um forte 
vínculo com a sua cultura e costumes, adequaram-se a economia 
e a cultura da fronteira. O Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) salienta que, a partir de 1970, no Chuí, teve 
início um grande fluxo de árabes, principalmente palestinos 
para esta fronteira, que, atualmente, integram a vida econômica, 
social e cultural destas cidades.  

A intensificação dos fluxos migratórios internacionais se 
dá a partir da década de 1950 e, segundo Assis (2007, p.746), “é 
caracterizada por uma maior diversidade étnica, de classe e de 
gênero, assim como pelas múltiplas relações que os imigrantes 
estabelecem entre a sociedade de destino e a de origem dos fluxos”. 
Desenvolveu-se, então, a teoria das migrações transnacionais, 
que consiste no processo pelo qual os imigrantes constroem 
elementos de ligação tanto com o seu país de destino quanto o 
seu país de origem.

Para compreender a migração transnacional é preciso 
considerar que a transnacionalidade das migrações propicia a 
sustentação das ligações sociais do transmigrante com o seu país 
de origem e com a sua bagagem cultural, sob a perspectiva do 



 Diversidade cultural na fronteira Brasil-Uruguai | 81

multiculturalismo e das identidades transnacionais.
Desta forma, o termo multiculturalismo hoje, segundo 

Malomalo (2017, p. 99) “se generalizou como modo de designar 
as diferenças culturais em contexto local, nacional e global”. O 
multiculturalismo aqui tratado é a existência de três culturas 
distintas em um mesmo território, em outras palavras, a cultura 
palestina, a cultura brasileira e a cultura uruguaia na fronteira 
Brasil-Uruguai. Nesta mesma perspectiva, a cultura, para Hall 
(2003) é uma produção, ou seja, não é uma questão de ontologia, 
de ser, mas de se tornar. Assim, por todo o globo, os processos 
de migrações, livres e forçadas, estão mudando de composição, 
diversificando as culturas e pluralizando as identidades culturais 
dos antigos Estados-nação dominantes, das antigas potências 
imperiais e assim, do próprio globo.  

Neste mesmo sentido, Castells (1999, p. 22), “entende-se por 
identidade, a fonte de significados e experiências de um povo”. 
A identidade como processo de construção de significado com 
base em um atributo cultural ou ainda um conjunto de atributos 
culturais inter-relacionados, aqui entendidos como a construção 
das diversas identidades culturais na fronteira em estudo. 

Sendo assim, pode-se enfatizar que diante do atual cenário 
mundial, identifica-se a importância do desenvolvimento de 
estudos que venham a intensificar e aprimorar as políticas de 
migração. Para isto, este estudo visa a compreender a integração 
cultural na fronteira, a partir do multiculturalismo e das 
identidades culturais, através do fluxo migratório árabe palestino 
para a fronteira Brasil-Uruguai.

Diante o exposto, por meio da identificação dos fluxos 
migratórios da comunidade palestina, será objeto de estudo deste 
trabalho a diversidade cultural existente no território fronteiriço 
e as políticas de proteção aos cidadãos residentes fronteiriços, a 
partir das particularidades desta região.

1. A Fronteira Brasil-Uruguai

Fronteira é um faixa do território situada em torno dos 
limites internacionais de cada Estado. Território é uma palavra 
que possui vários sentidos figurados, mas a sua grande maioria 
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compartilha da ideia de apropriação de uma parcela geográfica, 
seja por um indivíduo, pela coletividade ou então, pelo Estado. 

A busca de um entendimento de território atual significa, en-
tre outros aspectos, a produção de um imaginário que se torna 
globalizante (Lucrécia D’Alessio Ferreira), a uma elaboração 
de concepções filosóficas e empíricas em relação à apropria-
ção social do território e à necessidade de incluir o tempo nas 
análises da modernidade (Daniel Hiernaux Nicolás), identi-
ficando assim interesses, grupos, correntes intelectuais nos 
processos de transformação (Ana Clara Torres Ribeiro). (SAN-
TOS, 1998 p.13).

Ainda sobre a percepção de Santos (2001, p.96), “território 
não é apenas o resultado da criação do homem, é o chão e 
mais a população, isto é, uma identidade, o fato e o sentimento 
de pertencer àquilo que nos pertence. O território é a base do 
trabalho, da residência”. Quando se fala em território, entende-se 
por território aquele usado, utilizado pela população. O território 
é além da atuação do Estado, ele é cotidiano.

Para a verificação da constituição dos territórios é necessá-
rio observar as práticas sociais, os códigos e a formação de 
redes. É preciso “identificar marcos, reconhecer divisas, ano-
tar pontos de intersecção – a partir não apenas da presença 
ou ausência de equipamentos e estruturas físicas, mas des-
ses elementos em relação com a prática cotidiana daqueles 
que de uma forma ou outra usam o espaço: os atores. (SILVA, 
2000, p.29-30).

Pensar a fronteira como território tende a favorecer os limites 
definidos através da atuação do seu Estado, em outras palavras, 
a dinâmica do poder num território de fronteira. Assim, cada ente 
estatal tende a priorizar pelo seu marco geográfico.

Em contrapartida, a fronteira trata-se de um território que é 
marcado pela interação de diversos atores e relações distintas. 
Por isso, para pensar no território fronteiriço, parte-se de um 
conceito geográfico social, a partir da territorialidade. Assim, a 
fronteira é concebida numa visão de território enquanto espaço 
social.
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Para entender a dinâmica do território, temos que pensar em 
duas unidades básicas: a região, uma unidade de área, que é 
dada pela coesão territorial, pela articulação mais que imedia-
ta das pessoas, dos fluxos mais que imediatos que geram uma 
coesão em unidades territorialmente coerentes no espaço, em 
diversas escalas, que é a região, que tem a ver com laços de 
comunidade, identidade, com todo o processo histórico de 
formação e tal; e as redes, o espaço de fluxo, que comandam 
a dinâmica transformadora do território, que são dinâmicas 
econômicas do território. (STENNER, 2017, p.64).

Fronteira é a linha que marca os confins de um Estado. 
Esta linha de fronteira delimita o território do Estado. Esta 
determinação é realizada através de convenções, nas quais os 
diferentes países acordam entre si até onde chega o seu respectivo 
limite. A concepção de fronteira associa-se às disputas, ao controle 
feito pelo Estado, a perda da liberdade de ir e vir e também aos 
conflitos.

Dessa forma, ao falar em fronteira, concomitantemente, 
referimo-nos à soberania, uma vez que o governo de um país tem 
autoridade dentro dos limites da sua fronteira.  O que acontece a 
poucos metros de distância, que não esteja dentro do seu limite, 
não lhe cabe competência.

José de Souza Martins (2016) tece uma crítica mais dura e 
realista da fronteira, ao dizer que, em termos sociológicos, a 
definição das fronteiras do Brasil versa em torno de conflitos 
sociais. Interpretando a fronteira como o lugar da alteridade, na 
sua essência e por isso, a fronteira é um lugar de singularidade 
também. À primeira vista, é o lugar de encontro de diferentes 
culturas e etnias, que geram o conflito. Mas é este conflito, 
considerado pelo autor, que faz com que a fronteira possua um só 
tempo, um só lugar e um só espaço.  

Nesse sentido, Pucci (2010) ressalta que a unicidade da 
fronteira brasileiro-uruguaia não decorre apenas da sua 
configuração geográfica, apesar da sua característica de fronteira 
seca favoreça a fluidez das interações e desenvolvimentos no 
plano local. Assim, a fronteira em estudo é constitutiva de vida 
social da sua população. Em outro sentido, fronteiras significam 
não somente divisão territorial, e também distinção entre grupos 
sociais, etnias, entre nacionalidades. 
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A lógica das fronteiras não é a lógica da padronização, nem 
da divisão, mas de distinção e proteção das diferenças, para 
que as experiências de troca entre sujeitos diferentes sejam 
caracterizadas pela equidade e defesa da diversificação e não 
pela uniformização. (BENTO, 2012, p. 17).

 Diante disso, a fronteira em estudo, é um local de fusão de 
culturas, observadas através das vestimentas, da gastronomia, 
das religiões e dos idiotas diferentes no mesmo lugar, ficando 
ainda mais evidente, quando se trata de cidades gêmeas. A 
Portaria 125, de 21 de março de 2014 define as cidades gêmeas 
com base na sua localização diferenciada, é uma dupla de 
municípios localizados em países diferentes, separados por uma 
linha divisória de fronteira, demarcando o limite de cada país. 
Esse limite pode ser um rio, uma ponte ou uma rua. 

O meio geográfico que melhor caracteriza a zona de fronteira 
é aquele formado pelas cidades-gêmeas. Esses adensamen-
tos populacionais cortados pela linha de fronteira (seja esta 
seca ou fluvial, articulada, ou não, por obra de infraestrutura) 
apresentam grande potencial de integração econômica e cul-
tural, assim como manifestações condensadas dos problemas 
característicos da fronteira, que aí adquirem maior densida-
de, com efeitos diretos sobre o desenvolvimento regional e a 
cidadania. (Ministério da Integração Nacional, 2009, p.28).

As cidades-gêmeas fronteiriças são utilizadas de forma 
recorrente por todos da região. Os indivíduos que habitam 
estas cidades gêmeas vivenciam particularidades em relação ao 
livre trânsito entre as cidades gêmeas, ao intenso comércio e a 
facilidade da permissão da circulação de veículos. Pucci (2010), 
problemas enfrentados pela população fronteiriça em relação 
a esta livre movimentação nestas cidades são mediados por 
regramentos jurídicos específicos para estas regiões de fronteira, 
como é o caso do Decreto nº 5.105 de 14 de junho de 2004 intitulado 
Acordo Fronteiriço. 

Este acordo possui texto idêntico tanto para o Brasil quanto 
para o Uruguai, entretanto, no Uruguai ele é estabelecido pela 
Lei 17.659 de 19 de junho de 2003, vinculando 6 localidades de 
fronteira. Observa-se que, enquanto no Brasil este acordo possui 
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força de decreto, no Uruguai é uma lei. Observa-se, também, 
que, no Brasil, o acordo passou a vigorar 12 meses após a 
vigência no Uruguai. Ademais, em 2008, o Uruguai solicitou uma 
emenda a este acordo, para acrescentar mais duas localidades 
de abrangência. Dessa forma, o acordo fronteiriço abrange os 
municípios e localidades abaixo citadas: 

• Chuí, Santa Vitória do Palmar, Balneário Hermenegildo e Bar-
ra do Chuí (BR) e Chuy, 18 de Julio, Barra do Chuí, La Coronilla 
e Pueblo San Luis (UY);

• Jaguarão (BR) e Rio Branco (UY);
• Aceguá (BR) e Aceguá (UY);
• Santana do Livramento (BR) e Rivera (UY);
• Quaraí (BR) e Artigas (UY);
• Colônia Nova (BR) e Villa Isidoro Noblía (UY).

Conforme analisado, este acordo é restrito a estas localidades 
listadas acima. Demonstra-se assim, que a área da presente 
pesquisa é a mais abrangente, isto porque o acordo fronteiriço 
abrange todos os moradores de cidadãs contíguas em um raio de 
20 km. Este acordo proporcionou a criação do status jurídico de 
fronteiriço, assegurou a permitiu o direito de residir, trabalhar 
e estudar aos estrangeiros residentes nestes municípios de 
fronteira. Em outras palavras, permite que os moradores destas 
localidades, exerçam estas funções dentro do limite destas 
áreas vinculadas. Criou também, um documento especial, que 
identifica o indivíduo com domicilio da região de fronteira. 

Em 2010, fez-se um ajuste complementar ao acordo fronteiriço, 
estabelecido através do Decreto nº 7.239 de 26 de julho de 2010. 
Por meio deste ajuste, amplia-se o campo de atuação do acordo, 
ao permitir a prestação de serviços de saúde para os cidadãos 
fronteiriços, considerando a legislação e a organização dos 
sistemas de saúde de ambos os países. 

Com isso, este acordo foi um substancial avanço, ao passo 
que possibilitou a regularização de situações antes ilegais. Desta 
forma, o Acordo Fronteiriço promove a integração em áreas já 
integradas pela população, ou seja, a integração cotidiana nestas 
regiões da fronteira Brasil/Uruguai.

Esta região fronteiriça é o espaço de articulação entre as faixas 
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de cada lado do limite internacional, criando assim um meio 
geográfico próprio. Ainda na linha de pensamento de Pucci (2010, 
p. 46), no caso da fronteira Brasil/Uruguai, “a fronteira geográfica 
é vivenciada pela população, como um espaço binacional e não 
como um limite internacional”, e desta forma, os moradores da 
fronteira das cidades gêmeas, referem-se a estas cidades, como 
uma totalidade. Dessa forma, Jardim relembra:

O quanto as fronteiras entre estados nacionais são porosas na 
América Latina. Em termos de mundo social, são fronteiras 
simbólicas e efetivas. Em se tratando de fronteiras legais essa 
porosidade remete tanto a efetividade dos limites entre esta-
dos nacionais quanto a compreensão do saber acumulado por 
grupos sociais para atravessar entre aduanas. (JARDIM, 2003, 
p.228-229) 

Em princípio, pode-se concluir então, que esta fronteira possui 
mais um caráter de espaço social a partir da convivência entre a 
população, do que de um espaço administrativo com mecanismos 
de controle e dominação.

2. Fronteira dos municípios de Chuí (BR) e Chuy (UY)

O município de Chuí é o município mais austral, meridional do 
Brasil. Localizado no Estado do Rio Grande do Sul, ponto terminal 
da BR 471. Possui uma população de 5.917 mil habitantes, sendo 
estes 2.921 do sexo masculino e 2.996 do sexo feminino, conforme 
censo do Instituto Brasileiro de Geográfica e Estatísticas de 2010. 
Anteriormente, o Chuí era um Distrito ligado ao município de 
Santa Vitória do Palmar, cidade a 23km de distância. Chuí fora 
elevado a condição de município3 em 28 de dezembro de 1995, 
desmembrando-se do Santa Vitória do Palmar. Ainda segundo o 
censo do IBGE de 2010, a população residente no Chuí, conforme 
a nacionalidade é de: 3.532 brasileiros natos, 153 brasileiros 
naturalizados e 2.232 estrangeiros. 

O município de Chuy, está localizado ao extremo sul do 
Uruguai, situada no departamento/Estado de Rocha, a 340 km da 
capital Montevidéu pela Rota 9, possuindo em torno de 9.675 mil 

3   Determinada município pela Lei Estadual nº 10.666 de 28 de dezembro de 1995. 
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habitantes, conforme censo de Instituto Nacional de Estadística 
(INE) no censo de 2011. A Chuy em 19614, foi proferida como vila e 
em 19815 passou a ser declarada como cidade. E somente 2009, a 
partir da Lei 18.567, sobre descentralização política e participação 
cidadã, que Chuy se tornou município, tendo o seu primeiro 
prefeito para a gestão de 2010-2015. 

Chuy é separada da cidade brasileira vizinha do Chuí apenas 
por um canteiro na Avenida Internacional, de apenas dois metros, 
que a corta de ponta a ponta, delimitando assim, a fronteira. 
Do lado brasileiro da via de mão dupla é o Chuí, o qual possui 
como rua principal a Avenida Uruguai, onde é predominante os 
comércios de árabes-palestinos. Do outro lado da via, também de 
mão dupla, é o município uruguaio Chuy, que possui como rua 
principal a Avenida Brasil, na qual o comércio prevalecente é o 
de free-shops, zona franca do Uruguai, que surgiu na década de 
1990. 

A partir de dados coletados na Prefeitura Municipal do Chuí/
RS, justifica-se que, pela situação de fronteira, de limite e pela 
proximidade que irmana o desenvolvimento econômico e cultural 
do Chuí brasileiro sempre esteve ligado ao Chuy uruguaio. 
A atividade principal de seu povo é o comércio e este povo é 
formado por uma mistura de etnias e nacionalidades que, juntos 
promoveram o crescimento regional durante todo o século XX, 
sendo por isso, contemplados com a emancipação municipal em 
1995.

A população árabe-palestina, conforme constatado em 
uma aproximação com o campo, em sua grande maioria, fixou 
residência no lado brasileiro da fronteira. Outra peculiaridade 
é que a cidade de Chuí é um dos municípios com o maior 
percentual de palestinos no Brasil, totalizando uma média de 7% 
da população municipal. Sendo assim por ser uma comunidade 
substancialmente grande, estes possuem um representante, o 
qual responde pela comunidade em diversos assuntos. Conforme 
dados do censo de cidades brasileiras do IBGE em 2010, os 
imigrantes no Chuí/BR constituem-se de 833 pessoas, sendo 
destes 423 do sexo masculino e 460 do sexo feminino.

4   Determinada vila pela Ley nº 12.887 de 29 de junio de 1961.
5   Determinada cidade pela Ley 15.227 de 11 de deciembre de 1981.
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Entretanto, Chuí e Chuy formam uma única cidade localizada 
entre as duas aduanas internacionais. Bento (2012) as denomina 
cidades-irmãs, porque são duas cidades, de dois Estados 
diferentes, que formam uma única cidade, divididas por uma 
linha imaginária que atravessa ruas e bairros, conurbando-se. Do 
alto, se enxerga uma única cidade, é uma cidade binacional.  

Figura 1 - Mapa dos municípios de Chuí-Chuy

Fonte: Google Maps (2017).

Nesse sentido, confere-se que as cidades de Chuí e Chuy 
são cidades irmãs, distintas pelo marco divisório imaginário, 
que atravessa ruas e bairros, utilizadas de forma cotidiana por 
todos da região, principalmente os moradores das cidades 
fronteiriças Chuí e Chuy. Em suma, são territórios distintos 
administrativamente, mas coirmãs sociais, nas quais convivem 
brasileiros, uruguaios e imigrantes árabes.  

3. A imigração árabe na região fronteiriça de Chuí e Chuy

O que torna a fronteira de Chuí e Chuy ainda mais peculiar, 
além do fato de ser uma cidade binacional, é a presença de outras 
comunidades que chegaram à região fronteiriça durante o século 
XX, oriundas principalmente do Líbano e da Palestina, que, 
mesmo mantendo um forte vínculo com a sua cultura e costumes, 
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adequaram-se economia e a cultura da fronteira.
Ao historiar a migração árabe na região de fronteira, baseado 

na dissertação de Alves e Cadoná (2015), fora constatado dois 
fluxos migratórios. O primeiro fluxo migratório é composto por 
sua maioria de sírio-libaneses que chegaram à fronteira pelo 
Porto de Santos e pelo Porto de Montevidéu, motivados pela ideia 
de encontrar na fronteira uma região prospera próspera para 
atividades comercias. Deste primeiro ciclo, poucos sírio-libaneses 
encontram-se vivos, uma vez que esta migração se deu no final do 
século XIX e início do século XX.

O segundo fluxo migratório também iniciou no século XX, 
entretanto se intensificou a partir de 1948, com a criação do 
Estado de Israel, e, depois, em 1967, com o início do conflito entre 
Israel e Palestina. Este segundo fluxo, historicizado por Jardim 
(2016), é precisamente de famílias palestinas que emigraram 
forçadamente, precipitada denominada Nakba6. A imigração 
oriunda da Palestina inicialmente apontou para países limítrofes 
e nos anos seguintes, para lugares ainda mais distantes. É o caso 
da opção de muitas famílias palestinas ao optar pela cidade do 
Chuí, limítrofe do Chuy, encontrando na fronteira Brasil- Uruguai, 
como uma oportunidade comercial de se estabelecer.

Em ambos os fluxos migratórios, os sírio-libaneses e os 
palestinos deram início a vida profissional como mascates7 e, 
após, expandiram os seus negócios. 

O comerciante árabe tem algumas características que estão 
presentes, independentemente da geração e da origem (se sí-
rio-libanesa ou palestina): ele é um comerciante que está sem-
pre atento às negociações comerciais, ele pratica o comércio 
com base na negociação, na pechincha, na melhor oferta, na 
valorização do cliente; ele gosta do negócio popular e valoriza 
o trabalho. E a característica mais marcante no comerciante 
árabe é a valorização da sua família: o “comércio” é para a 
família. (ALVES e CONODÁ, 2015, p. 80).

No Chuí brasileiro e no Chuy uruguaio é possível identificar 
estes comércios e estas famílias, que, segundo Bento (2012), 

6   Nakba é uma palavra árabe (ةبكنلا) que significa “catástrofe” ou “desastre” e designa o êxo-
do palestino de 1948. 
7   Mercador ambulante; vendedor que oferece mercadorias em domicílio.
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embora não tenha havido um auxílio por parte do Estado brasileiro 
para a migração e instalação das pessoas provenientes do Oriente 
Médio, se estabeleceram em territórios brasileiros e criaram 
raízes, especificamente nas regiões de fronteira, impactando 
diretamente na cultura e na economia da região.

 No que tange à cultura, conforme Alves e Cadoná (2015), é 
entendida como constituinte do ser humano em sociedade; 
cultura é o um todo complexo que inclui conhecimentos, crenças, 
arte, moral, leis, costumes ou qualquer outra capacidade ou 
hábitos adquiridos pelo homem como membro de uma sociedade. 
Nesse sentido, os palestinos fazem questão de transmiti-la a 
seus descendentes, como forma de preservar a sua tradição, sem 
esquecer a sua origem e a resistência política em busca de justiça 
pelas terras tomadas de seus pais e avós. 

Outra constatação advinda da região fronteiriça Brasil-
Uruguai, na perspectiva de Aseff (2014), é que de a presença 
árabe faz parte da identidade brasileira e uruguaia, que mesmo 
havendo preconceito com esta comunidade, por conta da 
desinformação e dos mitos que circulam, inclusive na mídia, a 
maioria da comunidade árabe possui ótimas relações com as 
demais, em um ambiente de tolerância e diversidade.

O imaginário da presença árabe na fronteira é diferente do 
imaginário em outras localidades do Brasil. O imaginário se dá 
em diversas formas, como por exemplo, árabes para os grandes 
centros, refere-se a sírios e libaneses que é a maioria comunidade 
que habita capitais como São Paulo e Rio de Janeiro, mas quando 
fala-se em árabes na região fronteiriça do Brasil e Uruguai, refere-
se aos palestinos. 

Por fim, Aseff (2014) apura que o processo imigratório árabe 
libanês se diferencia do processo imigratório palestino que 
aconteceu no Uruguai e no Brasil no final do século XIX e início do 
XX, pois foi distinto do processo diásporo que ocorre atualmente 
nos países árabes. Os primeiros imigrantes sírios libaneses que 
deixaram suas casas viajaram por vários motivos, mas também 
por melhores condições de vida em uma terra que escolheram 
para viver, e como eles escolheram o seu destino, podem retornar 
a sua origem. Os palestinos, que habitam a fronteira sul do Brasil-
Uruguai emigraram depois de 1948 e principalmente, logo após 
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1967 sendo obrigados a deixar sua família, seu lar e sua terra.

Conclusões

A dinâmica da população residente na fronteira em estudo 
é marcada pela livre circulação entre as cidades gêmeas Chuí 
e Chuy, e como já identificado, estes municípios são utilizados 
de forma regular por todos da região. Devido a esta realidade é 
que foi firmado o Acordo Fronteiriço, com o intuito de beneficiar 
as pessoas que residem nesta região fronteiriça. Este acordo 
permite-lhes trabalhar, morar, estudar e a ter acessos a serviços 
em ambos os lados da fronteira. 

Além disso, é possível identificar relações históricas, sociais 
e comerciais estabelecidas entre os municípios em questão. 
A comunidade árabe-palestina ao migrar e estabelecer-se na 
fronteira em estudo, integrou-se à comunidade fronteiriça, 
resultando em um pluralismo cultural nestes municípios, ao unir 
de forma harmônica, a cultura brasileira, a cultura uruguaia e a 
cultura árabe em um mesmo espaço geográfico.

Tanto os sujeitos quanto a sociedade, estão em constante 
mutações, criando e recriando suas identidades, influenciadas 
pelo meio em que estão inseridas, que, neste caso, promove o 
encontro entre diversas culturas na fronteira Brasil-Uruguai, o 
multiculturalismo confere visibilidade a estas diferenças nas 
cidades gêmeas de Chuí e Chuy.

Por fim, identificamos as interações sociais humanas que se 
criam em um espaço geográfico delimitado próprio, como é o 
caso das cidades gêmeas da fronteira entre o Brasil e o Uruguai, 
as quais são vistas pela população como uma só cidade. A 
fronteira geográfica, segundo Pucci (2010) é vivenciado pela sua 
população como um espaço comum binacional e não como um 
limite internacional de Estados.
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Atuação de corporações estaduniden-
ses no período ditatorial da América 
do Sul: uma análise dos casos Brasil-
-Paraguai

Jahde de Almeida Lopez1

 Luan Corrêa Brum2

E
ste trabalho tem como propósito analisar a atuação, supor-
te e influência das corporações estadunidenses nos regi-
mes ditatoriais na América do Sul. Para tanto, optou-se em 

delimitar o objeto aqui analisado, restringindo nossa análise a 
dois regimes em especial no caso o Brasil (1964-1985) e o Para-
guai (1954-1989). Diante disso, busca-se examinar não somente a 
influência na conformação dos próprios regimes, como também 
os mecanismos aos quais teriam sido utilizados nesse relaciona-
mento. A escolha por estes dois países encontra embasamento 
tanto no contraste existente entre eles em termos de expressivida-
de na região, assim como pela diferença evidenciada em termos 
de desenvolvimento. Dito isso, estes dois países se apresentam 
como os melhores objetos a serem analisados, com o intuito de 
apontar para uma similaridade no que tange a atuação dos Esta-
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dos Unidos, independentemente do grau de desenvolvimento ou 
dependência, assim como em relação a dissonância em termos de 
expressividade a qual possua estes países.

Para tanto o contexto internacional de Guerra Fria é impres-
cindível para uma compreensão maior sobre o cenário de atua-
ção das respectivas corporações sob tais regimes. Uma vez que 
estes encontravam-se à deriva da Política externa de escala glo-
bal empreendida pelos Estados Unidos, as próprias corporações 
se aproveitavam de tal ambiente para alcançar os seus objetivos 
(em sua maioria o lucro). A partir disso, pretende-se averiguar 
se é possível evidenciar uma linha geral de atuação destas cor-
porações tanto em relação ao Brasil como ao Paraguai. Caso evi-
denciado tal linha geral de atuação, buscar-se-á denunciar não 
somente os mecanismos utilizados, assim como os atores e estra-
tégias envolvidas. Em suma, independentemente das diferenças 
existentes entre ambos os países, em termos de expressividade e 
desenvolvimento regional, o que se busca analisar, é se há uma 
ocorrência similar na atuação das corporações que independa 
destes fatores distintos.

Percebe-se que, de modo geral a expansão de corporações se 
dá, tendo como interesse principal, apoderar-se das matérias pri-
mas do Terceiro Mundo. Fato este evidenciado na atuação das 
corporações na América Latina. Todavia, estás empresas neces-
sitam ter à sua disposição governos os quais sejam ferozmente 
ditatoriais, acima de tudo, no que tange os confrontos com a mas-
sa trabalhadora, ou com o governo do Estado, no qual estas em-
presas possuem sedes principais, que na maioria das vezes, é o 
governo dos Estados Unidos. (TOSI, FERREIRA, 2014). 

Partindo de uma análise preliminar, tem-se como hipótese a 
ser averiguada nesse trabalho, a de que existe a ocorrência de 
uma linha geral de atuação destas corporações em ambos os 
países, que acaba por nos constatar uma sequência de fatos si-
milares em muitos sentidos. Em suma, está linha seria composta 
por quatro critérios, sendo eles: existência de capital de giro em 
primeiro lugar, mercado dependente, Governo submisso e o po-
der de persuasão, sendo que estes elementos necessitam de um 
contexto favorável, para que seja alcançado os fins almejados por 
tais corporações, tanto no Brasil como no Paraguai.
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Ao se tratar de capital de giro em específico, estar-se-ia referin-
do-se a uma empresa a qual possua capital suficiente para deter 
um maior poder de penetração em países subdesenvolvidos. En-
quanto que o mercado dependente corresponderia, aquele mer-
cado no qual carece de desenvolvimento, encontrando-se mais 
suscetível a investidas externas. Diante disso, o governo submis-
so seria aquele ao qual atuaria em prol dos interesses de empre-
sas estrangeiras, usando da repressão às massas como forma de 
atender às vontades das empresas. Todavia este processo acaba 
por gerar um grande poder de persuasão diante destes governos, 
uma vez que por se tratar de mercados dependentes do capital 
externo, seu campo de atuação se restringiria de forma exponen-
cial diante destas corporações. No entanto, faz-se de suma im-
portância destacar, que estes critérios não são autônomos, uma 
vez que necessitam da presença dos demais para alcançar os fins 
almejados.

Seguindo essa mesma linha argumentativa, Noam Chomsky 
afirma que:

As oportunidades para o mercado e o acesso aos recursos são 
para os investidores estrangeiros e seus sócios locais, e as 
economias devem se expandir de um modo específico, pro-
tegendo “a minoria de opulentos da maioria”. Os opulentos, 
enquanto isso, merecem proteção do Estado e subsídios pú-
blicos (CHOMSKY, 2002, p. 59).

Em termos de fontes, utiliza-se nesse trabalho de bibliografia 
especializada, documentos oficiais dos governos, fontes primá-
rias e dados macroeconômicos como índices de investimento ex-
terno diretos realizados nos respectivos países analisados nessa 
pesquisa.

Como metodologia neste estudo, optou-se por uma análise 
comparativa seguindo a mesma lógica de Sartori, que afirma “a 
comparação é um método de controle das nossas generalizações” 
3(SARTORI, 1994. p. 29. Tradução nossa). Dito isso, considera-se 
este método como primordial para obtenção dos resultados pre-
tendidos nesse trabalho. Em especial por se tratar de um contex-

3    “La comparación es un método de control de nuestras generalizaciones” (SARTORI, 
1994. p. 29).
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to, no qual tem-se a existência de inúmeras ditaduras, a utiliza-
ção da forma comparativa, se faz como melhor maneira de proce-
der uma análise, que tenha por objetivo evitar qualquer tipo de 
generalização.

Uma análise que não busque evidenciar às particularidades 
de seu objeto de estudo, pode acabar sendo incompleta. Tratar 
dois objetos de antemão como homogêneos, tende a se configurar 
como um constrangimento para a análise, levando em conside-
ração que estes países possuem diferenças que não podem ser 
excluídas de qualquer estudo, como por exemplo seus distintos 
contextos históricos, econômicos, políticos e sociais.

No que diz respeito a estruturação deste trabalho, na primei-
ra seção será desenvolvido melhor as principais características 
do contexto internacional. Para assim então adentrar de modo 
objetivo no processo de instalação das ditaduras em ambos os 
países, buscando entender de que modo o contexto internacional 
influenciou no contexto interno destes países. Na segunda seção 
será desenvolvido de forma clara o núcleo deste trabalho, isto é, 
a atuação, suporte e influência das corporações a partir dos cri-
térios aqui instituídos. Por fim, será analisado de modo compa-
rativo a atuação das corporações estadunidenses sob os regimes 
ditatoriais tanto do Brasil quanto do Paraguai.

1. Contexto internacional

Quando se trata de analisar a atuação dos Estados Unidos em 
relação a América Latina, percebe-se que o mesmo sempre se fez 
presente, especialmente em matéria de segurança. O continente 
latino americano sempre foi visto pelos EUA como uma região a 
qual deveria ser protegida de quaisquer ameaças externas, uma 
vez que esta representaria uma ameaça direta a segurança esta-
dunidense (SCHOULTZ, 2000). Tal atuação mais assertiva em re-
lação ao continente data antes mesmo dos Estados Unidos ascen-
der como superpotência. O que teria acontecido apenas ao final 
da Segunda Guerra Mundial (PECEQUILO, 2011). 

Enquanto que na esfera de interesses econômicos, os Estados 
Unidos por muitas as vezes buscaram mantê-los salvaguardados 
na região. Como destaca Schoultz, para que a economia dos EUA 
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pudesse alcançar um desenvolvimento considerável, seria neces-
sário obter acesso ao mercado da América Latina (SCHOULTZ, 
2000).  Diante disso, percebe-se que o interesse em termos de se-
gurança encontra-se estritamente relacionado com os seus inte-
resses econômicos na região. Ou seja, proteger o continente de 
qualquer possível ameaça externa, possibilitaria que os Estados 
Unidos mantivessem seu mercado protegido.

No que diz respeito a política externa estadunidense, está é 
conformada por um arcabouço de elementos que ousam se repe-
tir em sua atuação. Fato este, que ajuda a compreender de modo 
mais claro não somente o contexto ao qual se propõe desenvol-
ver aqui, como também a atuação dos Estados Unidos e de suas 
corporações. Dito isso, deve-se entender tais elementos como um 
guia na atuação dos Estados Unidos em relação a América Latina 
durante a Guerra Fria. Período este no qual o Sistema Internacio-
nal (SI) se configurou como bipolar, uma vez que existia apenas 
duas potências dominantes e seus distintos modelos político e 
econômicos, de um lado os Estados Unidos (democracia-capi-
talismo), e do outro a União Soviética (autocracia-socialismo). 
Diante disso, ambos buscavam estabelecer no globo as suas zo-
nas de influência (PECEQUILO, 2011).

Em 1947 durante a administração do presidente Truman é 
desenvolvida e implementada uma política de contenção. Tal 
política tinha como fim impedir a disseminação do comunismo 
em escala global, restringindo com isso quaisquer influências so-
viéticas (NICKSON, 2014). No entanto em um primeiro momento 
a mesma não abarcava a América Latina, pois entendia-se que 
está região não representava uma ameaça. Diante disso, as aten-
ções dos EUA encontravam-se centradas na Europa. Todavia, o 
ambiente percebido na Europa, veio a influir para que o “temor 
vermelho” viesse a decair sob a América Latina pela primeira vez 
(SCHOULTZ, 2000).

Para tanto, as atenções são voltadas de modo direto para a 
América Latina a partir de dois acontecimentos em especial. O pri-
meiro deles diz respeito a primeira manifestação de uma ameaça 
comunista na América Latina, no caso na Guatemala. Enquanto 
o segundo corresponde as tensões presenciadas durante a visita 
do Vice-Presidente dos Estados Unidos a Venezuela (PECEQUILO, 
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2011). É diante destes dois momentos em especial, que a América 
Latina ganha foros de atenção na política externa estadunidense.

Durante este período, ganha força a percepção por parte dos 
EUA de que se faria necessário não somente estabelecer relações 
com ditadores de ideologia anticomunista, com também comba-
ter qualquer instabilidade na região (SCHOULTZ, 2000). Tal per-
cepção acaba partindo da tese de que, um ambiente de instabili-
dade seria mais propicio para a disseminação do comunismo. E 
que além disso, a figura dos ditadores seria a melhor alternativa 
no curto prazo para evitar este ambiente.

A partir disso, os Estados Unidos empreenderam diversos in-
vestimentos na região, buscando não somente obter apoio de tais 
líderes, como também desenvolver um contexto que fosse mais 
favorável aos seus interesses (e das suas corporações). Em suma, 
estás se apresentam como as principais características deste con-
texto internacional de Guerra Fria, no que diz respeito a atuação 
dos Estados Unidos em relação a América Latina.

2. Instalação da ditadura no Paraguai (1954)

De fato, o contexto internacional funciona como um importan-
te mecanismo no sentido de melhor compreender a instauração 
dos regimes militares nos respectivos países. No caso do Para-
guai mais especificamente, percebe-se que o ambiente de insta-
bilidade evidenciado no país se apresentava como uma ameaça 
aos olhos dos Estados Unidos. Fato este que corroborou para que 
os Estados Unidos instituíssem uma postura mais assertiva em 
relação ao mesmo. Como já mencionado nesse trabalho, um am-
biente de instabilidade era visto pelos EUA como um ambiente 
propicio para a disseminação do comunismo. 

Em relação ao Paraguai, tal instabilidade acabava por assumir 
foros de acentuadas preocupações. Uma vez que, num período 
de aproximadamente sete anos este país já havia vivenciado sete 
mudanças de presidentes (MORA, 1995). Em meio a este cenário 
que os Estados Unidos decidem por tomar uma postura mais ati-
va em relação ao Paraguai. Para tanto, como estratégia utilizou-
-se de uma clara ajuda ao Partido Colorado, provendo a este par-
tido uma significativa ajuda econômica. Diante disso formou-se 
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uma coalizão entre este partido e as forças armadas, sendo está 
liderada pelo presidente Higinio Moríngo (NICKSON, 2014).

No que diz respeito ao Paraguai, percebe-se que a estratégia 
dos Estados Unidos estava mais centrada em considerações mi-
litares e estratégicas, do que em interesses puramente econômi-
cos (NICKSON, 2014). Sendo assim, se faz possível evidenciar que 
a queda deste país para o comunismo acabaria por representar 
uma grave ameaça para a área do Cone Sul, causando com isso, 
sérios prejuízos para os interesses norte-americanos.

Além dos fatores aqui mencionados, havia uma outra preocu-
pação para os Estados Unidos em relação ao Paraguai. Está dizia 
respeito a aproximação deste país com o governo argentino de 
caráter antiamericano do presidente Juan Domingo Perón. Tal 
aproximação acabava indo de encontro aos interesses estaduni-
denses na região.

Todavia, em meio a este cenário de constantes ameaças aos 
objetivos dos Estados Unidos, em especial, pelo contexto de ins-
tabilidade, ameaça comunista e a aproximação com o governo 
argentino, é que os Estados Unidos decidem em fazer algo em 
relação a isso. Diante disso, o governo dos EUA veio a apoiar o 
golpe que tirou do poder o presidente Federico Chaves, para co-
locar em seu lugar o general Alfredo Strossner em maio de 1954 
(NICKSON, 2014). Em suma, a estratégia estadunidense consistia 
em retirar do poder um presidente não alinhado as suas políticas 
para colocar um ditador que fosse alinhado, para que assim en-
tão pudesse manter salvaguardados os seus interesses no país.

3. Instalação da ditadura no Brasil (1964)

 O golpe sofrido pelo Estado brasileiro em 1964 se encontra to-
talmente imerso dentro do contexto internacional marcado pela 
Guerra fria e a caçada dos Estados Unidos aos comunistas. No 
ano de 1960 o Brasil passa por um processo eleitoral onde Jânio 
Quadros sai Presidente da República. Após 206 dias de um gover-
no conturbado Jânio Quadros renúncia ao cargo de Presidente da 
República deixando o poder para seu vice João Goulart. 

João Goulart encontrava-se em viagem à China comunista, 
quando retorna assume a presidência no meio de uma crise cons-
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titucional onde o poder político encontrava-se extremamente di-
vidido. Diante disso, o mesmo assumia o poder com grande apoio 
das áreas sindicalistas e ainda da corrente nacionalista militar 
(RAPOPORT, LAUFER, 2000). Para que pudesse assumir ao po-
der, Goulart foi submetido a um regime parlamentarista tendo 
seus poderes presidenciais minimizados.

Insatisfeito com tais medidas impostas, Goulart por intermé-
dio de um plebiscito levado ao povo consegue restituir o presi-
dencialismo dentro da República brasileira derrotando as im-
posições do congresso nacional. Após a restituição do presiden-
cialismo, Goulart inicia um processo de formação da sua base 
presidencial, a mesma era totalmente voltada ao reformismo e ao 
nacionalismo priorizando o desenvolvimento socioeconômico do 
Brasil. Uma de suas principais medidas era a instituição de uma 
reforma agrária a qual não se concretizou até os dias atuais. 

O fato era que, Goulart possuía a vontade de implantar aspira-
ções nacionais de desenvolvimento e independência as quais dei-
xavam o Brasil mais próximo de um viés soviético (RAPOPORT, 
LAUFER, 2000). Ele desejava implementar, no cenário internacio-
nal um Brasil coexistente entre as superpotências e ainda obter 
uma independência em relação aos Estados Unidos. Com essa 
afronta aos EUA em plena Guerra Fria, Washington passa a se 
atentar ainda mais as conturbações políticas do Estado brasileiro 
e na interferência que as mesmas causavam em seus planos para 
a América Latina.

No ano de 1961 Goulart reestabelece relações com a União So-
viética e ainda vai contra as sanções requeridas pelos Estados 
Unidos contra Cuba. Tais fatos se configuram como o início da 
preparação, ou seja, o pré-golpe. É nesse período que o governo 
norte-americano passa a apoiar a oposição de Goulart constituí-
da por latifundiários e donos de empresas e ainda, passa a finan-
ciar instituições como o IPES (Instituto de Pesquisas Sociais) e o 
IBAD (Instituto brasileiro para Ações Democráticas) para o forta-
lecimento dos grupos contra o governo.

A desestabilização do governo se dá com a eleição de minis-
tros pró Estados Unidos, e o desmanche da base feita por Goulart. 
É diante da desorganização governamental e com a organização 
norte-americana que ocorre a derrubada do governo de Goulart 
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com a desculpa de uma possível tomada comunista no Brasil. 
Dentro desse cenário, ascende ao poder Castelo Branco, que as-
sume a presidência da Ditadura civil militar brasileira e com isso 
temos o fim das liberdades democráticas, a repressão e o terror 
como política de Estado as quais foram formuladas por meio de 
uma arquitetura norte-americana a qual implantou uma estrutu-
ra legislativa, que dava sustentação ao regime militar. (PRIORI, 
POMARI, AMÃNCIO, IPÓLITO, 2012)

4. Atuação, suporte e influência das corporações no Paraguai

A consolidação da influência estadunidense no Paraguai se 
faz mais assertiva em meados de 1947. Durante este momento se 
evidencia um claro incremento dos vínculos comerciais e dos flu-
xos de capital advindos dos Estados Unidos em relação ao Para-
guai (MORA, 1995). De fato, este aumento exponencial é em muito 
explicado pelo próprio contexto, no qual os Estados Unidos cre-
ditavam a ajuda econômica como uma estratégia para manter a 
sua influência na região, afastando com isso quaisquer possíveis 
ameaças comunistas.

Todavia, uma onda ainda maior de investimentos advindos 
dos Estados Unidos é flagrada no período próximo ao golpe mili-
tar no Paraguai, e posteriormente ao mesmo, durante os primei-
ros anos de regime. Tais afirmações ficam mais evidentes ao se 
analisar os dados abaixo (Gráfico 1).

Gráfico 1: Investimento externo dos Estados Unidos
em relação ao Paraguai

Fonte: Os autores, com base em Mora (1995, p. 234).
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A partir de tais dados percebe-se, que no período próximo ao 
golpe, e após a sua concretização em 1954, há um acentuado au-
mento do investimento externo dos Estados Unidos no Paraguai. 
Este investimento se reduz posteriormente em compasso com 
os acontecimentos internacionais. Isto é, conforme a guerra fria 
se encaminhava para fases de menor acirramento entre os dois 
grandes eixos em disputa, menor se evidencia a parcela de inves-
timento dispendida no Paraguai.

Para tanto, em meio a este ambiente de maiores tensões, con-
forme os EUA emprestavam dinheiro, maiores eram as conces-
sões e privilégios outorgados pelo regime paraguaio para as em-
presas estadunidenses. A exemplo disso, tem-se a lei número 246 
sancionada em 1955, logo após Strossner ter assumido o poder do 
país. Tal lei estabelecia um acordo ainda mais privilegiado para 
o capital estrangeiro (CASANOVA, 1977).  Em outubro do mesmo 
ano, ambos os países acabaram por assinar um acordo de segu-
rança para os investimentos dos Estados Unidos no Paraguai. 
Mediante este acordo os ativos das empresas norte-americanas 
estariam a salvo de qualquer eventual nacionalização ou expro-
priação, e caso houvesse alguma perda por revolução ou convul-
sões políticas o Paraguai teria que reembolsar as empresas (MI-
RANDA, 1987). 

Uma das empresas que vieram a ser mais beneficiadas nesse 
contexto veio a ser a norte-americana Pure Oil Company (empre-
sa petrolífera). A mesma em questão obteve do regime de Stross-
ner uma concessão de 6 milhões de hectares de terras. Em relação 
a tal corporação reside ainda um fato no mínimo emblemático. 
Este diz respeito, ao fato de que, logo após ser recebida esta con-
cessão pela Pure Oil Company, o Subsecretário de Assuntos Inter-
nacionais do Departamento de Estado dos EUA, Henry Holland, 
renuncio ao seu cargo público, e assumiu a frente da empresa 
(CAZAL, 1981). Percebe-se diante disso, um claro lobby político-e-
conômico vivenciado nesse relacionamento.

Como resultado deste quadro de privilégios outorgados sem 
quaisquer precedentes, o Paraguai se viu sem muito espaço de 
manobra. Este cenário fica mais evidente, ao se analisar o mer-
cado petrolífero ali instalado. Durante o período que vai de 1944 
a 1986 constata-se que este mercado esteve dominado por corpo-
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rações norte-americanas, mas especificamente 67% do mercado 
era dominada por tais empresas (ORTEGA, 2009). Diante disso, 
este país se viu em uma situação de completa dependência. Ou 
seja, uma vez ali instalada tais empresas, as mesmas geravam um 
alto número de empregos, o que criava por si só um ambiente de 
dependência mútua, não se fazendo possível desmantelar todas 
estas corporações.

5. Atuação, suporte e influência das corporações no Brasil

Após a estruturação, com ajuda do governo norte-americano, 
do regime militar brasileiro é evidente a utilização de influência e 
poder do governo americano sobre o brasileiro para se beneficiar 
e ainda lucrar. Esta parte tende a demonstrar que a influência e 
poder dos Estados Unidos sobre diversos países da América La-
tina se estabelece a partir de quatro pilares extremamente inter-
ligados. 

Para se entender a instituição desses pilares se faz necessário 
obter um contexto favorável para determinadas ações. É fato que 
por conta de todo auxílio e suporte o governo americano condu-
zia as políticas brasileiras a seu favor já que, “o Brasil passa a 
aceitar tal condição, deixando de ser provedor para ser receptor. 
O Brasil, por sua vez, aceitou o jogo que lhe foi imposto. Talvez 
não lhe restasse outra alternativa ou lhe faltasse vontade de ven-
cer” (RUDOLF, 1997, p. 09).  Tendo assim um contexto formado 
favoravelmente para o ganho singular dos Estado Unidos. Com 
a institucionalização de um contexto favorável temos um padrão 
na necessidade de oferecer capital de giro ao país dominado. De 
acordo com dado do Banco central do Brasil, o capital investido 
pelo governo norte-americano no Brasil no ano de 1950 era de 
97.945 passando para 407.926 entre 51 e 60 e dando um pulo expo-
nencial nas décadas da ditadura para 690.790.  Como se observa 
no gráfico abaixo.
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Gráfico 2 - Investimento externo dos Estados Unidos 
em relação ao Brasil

Fonte: Os autores, com base em dados do Banco Central do Brasil.

Esse financiamento foi fundamental para assegurar contratos 
particulares e efetivar a dominação e os outros pilares do pro-
cesso de exploração dos Estados Unidos sobre os países latinos. 
Após o massivo investimento em Capital de giro se cria um merca-
do dependente e submisso ao dono do seu capital de giro. Como 
exemplo disso, de 1966 a 1970 cinquenta e dois por cento da in-
dústria brasileira era controlada por multinacionais norte-ameri-
canas, além disso o número de empresas subsidiária de grandes 
corporações dos Estados Unidos aumentavam de maneira agres-
siva, ao passo que deterioravam as indústrias nacionais do Brasil.

Para que fosse possível a aceitação de determinadas medidas 
sem nenhuma contraposição, se tem o terceiro pilar, que seria a 
instalação e a manutenção de um governo submisso o mesmo 
constata ainda o poder de persuasão instituído com a implemen-
tação de todos os pilares das suas diversas maneiras. Como fatos 
efetivos de um governo submisso, podemos observar como exem-
plo o caso da CONSULTEC que possuía fundadores e representan-
tes alocados em cargos no governo brasileiro, os mesmos usavam 
sua empresa para facilitar a instalação e o crescimento de empre-
sas americanas em solo brasileiro. Além disso, se tem a alteração 
do código de minas em favor da participação e da liberdade de 
atuação do capital estrangeiro na exploração de minério no brasil 
(SILVA, 2013). Como última exemplificação e confirmação do que 
foi exposto temos logo após à posse do governo militar a aprova-
ção do Decreto-Lei de número 5, que retirava a exclusividade do 
estado em construir instalações portuária e ferroviárias abrindo 
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para que a iniciativa privada pudesse alterar suas infraestruturas 
de maneira pública ou privada. 

Dessa forma, observamos que está linha geral de atuação se 
torna padronizada e totalmente interdependente, sendo que sem 
algum dos pilares não ocorre possibilidade de êxito na manuten-
ção de grandes lucros, na expansão de empresas, no domínio de 
um Estado sobre o outro e ainda nos usurpadores objetivos ame-
ricanos sobre a América Latina.

6. Análise comparativa dos casos do Brasil e Paraguai

Em nossa análise buscamos por privilegiar o modo comparati-
vo em se proceder a pesquisa. Entendo que esta é a melhor forma 
de estabelecer um controle sob nossas generalizações (SARTORI, 
1994). Em meio a isso, levamos em consideração não apenas as 
particularidades de ambos os objetos, mas também, por conse-
guinte as suas possíveis semelhanças. Diante disso, a partir da 
estruturação de certos critérios, pudemos apontar uma linha ge-
ral de atuação das respectivas corporações sob os regimes ditato-
riais, tanto do Brasil (1964-1985) quanto do Paraguai (1954-1989). 

Para tanto num primeiro momento explicitou-se as suas di-
ferenças, que em muito são explicadas pela expressividade e os 
distintos contextos de ambos os países. Nessa mesma linha, per-
cebe-se que a preocupação delegada pelos Estados Unidos a es-
ses países era distinta em diversos fatores. Porém a atuação das 
corporações estadunidenses desconsiderava as particularidades, 
uma vez que mantinha uma linha geral de atuação, se aprovei-
tando de um contexto favorável para os seus interesses.

Em suma, uma vez tais empresas possuindo capital de giro 
suficiente, as mesmas buscavam penetrar em países subdesen-
volvidos. Logo após realizada tal penetração, estás empresas bus-
cavam fortalecer as suas investidas se aproveitando do quadro 
dependente destes mercados. Diante disso, as mesmas aprovei-
tavam-se ao máximo dos benefícios concedidos por tais governos 
submissos, alinhados aos interesses dos Estados Unidos. Além 
disso, tais governos utilizavam da repressão às massas como for-
ma de atender às vontades das empresas norte-americanas. Toda-
via, este processo descrito acaba por desenvolver um grande po-
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der de persuasão de tais corporações sob os governos. No entan-
to, todos estes critérios aqui estabelecidos, não são autônomos e 
encontram-se submetidos a um contexto internacional favorável, 
para que os mesmos possam alcançar os seus fins almejados. 
Abaixo segue um fluxograma explicativo dos seguintes critérios:

Figura 1 - Critérios de análise

Fonte: Elaboração própria

Partindo de tais critérios, foi possível observar a existência de 
determinados fatores aos quais nos indicam uma atuação simi-
lar das corporações estadunidenses nos respectivos países, como 
por exemplo: governo ditatorial alinhado aos interesses dos Es-
tados Unidos, num período ao qual o SI configurava-se de forma 
bipolar (EUA x URSS); claro aumento de investimentos advindos 
de Washington de forma direta, como indireta por intermédio de 
suas instituições e corporações privadas; concessões dos gover-
nos do Brasil, assim como do Paraguai em prol dos interesses das 
empresas estadunidenses; criação de decretos-leis em favor das 
necessidades destes atores privados e por fim uma evidente cons-
tatação de lobby político-econômico.

Conclusões

Levando em consideração a complexidade da temática, optou-
-se pela escolha de dois países com distintos graus de expressivi-
dade. Para tanto, como forma de viabilizar tal análise, utilizou-se 
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do modo comparativo. Partindo disso, foi possível evidenciar a 
partir deste trabalho, que independentemente do nível de desen-
volvimento ou de expressividade entre ambos os países, a atua-
ção das corporações estadunidenses acabou por seguir uma li-
nha geral de atuação.

Em suma, as mesmas se aproveitaram de um contexto favorá-
vel, para alcançarem os seus principais objetivos nos respectivos 
países, se apoderando de todos os recursos, e alcançando o 
seu objetivo primordial, no caso o lucro. No entanto, para que 
isso fosse possível, se utilizaram das faculdades de governos 
ditatórias alinhados aos interesses dos Estados Unidos, para 
manter salvaguardados os seus privilégios, e, por conseguinte o 
ambiente propicio no qual as mesmas desfrutavam.
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